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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal  

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-

6449060

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: Planetário de Brasília Luiz Cruls/SEEC/DF

CÓDIGO UASG: 974002

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços operacionais e de apoio administra�vo, a
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para atender às necessidades do Planetário de
Brasília Luiz Cruls, unidade da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - SECTI/DF,
conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.931.986,20

DATA DE ABERTURA: 20/02/2024.

HORÁRIO DA ABERTURA: 09:30 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço

MODO DE DISPUTA: aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.gov.br/compras
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SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - SEEC/DF

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023

PROCESSO No: 04008-00000325/2023-50.
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Torna-se público que o(a) Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF, por meio
do(a) Subsecretaria de Compras Governamentais - SCG, sediado(a) na Praça do Buri�, Edi�cio Anexo do Palácio do
Buri�, 5º Andar, Ala Leste, Sala 504, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF), realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
operacionais e de apoio administra�vo, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
para atender às necessidades do Planetário de Brasília Luiz Cruls, unidade da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - SECTI/DF conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 6 itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

II –  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia
ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa �sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 35.592, de 2014. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou en�dade licitante;
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2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.11. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a outra
pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou en�dade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações integradas, e do
projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

III. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

3.2. Na presente licitação seguirá o rito procedimental comum a que ser refere o art. 17 da Lei nº 14.133/2021.

3.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1
deste Edital.

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.5.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da
Cons�tuição;

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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3.6.1. no item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade coopera�va.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

3.11.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou en�dade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

IV. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. valor total do grupo para 05 (cinco) anos;

4.1.2. Quan�dade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido no Termo de Referência.

4.2 . Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto para
contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores
em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme
art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua subs�tuição.

4.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas distritais, quando par�ciparem de licitações públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.2.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante
deverá indicar os sindicatos, acordos cole�vos, convenções cole�vas ou sentenças norma�vas que regem as
categorias profissionais que executarão o serviço e as respec�vas datas bases e vigências, com base na
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

 4.11. Em todo caso, deverá ser garan�do o pagamento do salário norma�vo previsto no instrumento cole�vo
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.12. A forma �sica da proposta a ser inserida no sistema deverá conter:

a) nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, números do CNPJ;

b) VALOR total DA PROPOSTA para os 05 (cinco) anos (serviços de operacionais e de apoio
administra�vo, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para atender
às necessidades do Planetário de Brasília Luiz Cruls, unidade da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - SECTI/DF), ob�do por meio das planilhas de custos que
deverão ser Anexadas à proposta, 'de forma completa, em moeda corrente nacional, computando
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, tais como: quan�dade de
pessoal alocado na execução do contrato, materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garan�a e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados, de acordo com o modelo de proposta
constante do Anexo II deste Edital;

c) as especificações detalhadas dos serviços a serem prestados, observadas as caracterís�cas con�das
no Anexo I – Termo de Referência, em caso de discordância existente entre as especificações do
objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão às úl�mas;

d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados
da data prevista para abertura da licitação;

e) prazo de início dos serviços oferecidos não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da
data da assinatura do contrato;

f) a planilha de custos e de formação de preços afetas aos profissionais deverá conter indicação dos
sindicatos, acordos cole�vos, convenções cole�vas, sentenças norma�vas ou leis, que regem essas
categorias que executarão os serviços, e as respec�vas datas-base e vigências, com base no Código
Brasileiro de Ocupações – CBO, segundo disposto na letra “c” do item 6.2 do Anexo VII-A da
Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 05/2017;
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g) apresentar atestado de vistoria técnica fornecido pela SEEC/DF comprovando que a licitante
através do seu representante legal, tomou conhecimento dos requisitos de instalações do local de
execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim. A vistoria poderá ser
marcada conforme as condições constantes do item 4.6. do Anexo I deste edital (Termo de
Referência) e conforme modelo constante do Anexo VI deste edital;

g.i) a vistoria não é obrigatória, facultando ao licitante optar por declarar que se abstém de realizá-
la assumindo completa responsabilidade pelos imprevistos e problemas decorrentes do
desconhecimento da realidade da SEEC/DF, em razão de sua não realização

h) declaração de que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho
degradante ou forçado;

i) declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para
reabilitados da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade prevista na legislação;

j) declaração de que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 1º
do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, conforme modelo constante do Anexo VII deste edital;

k) em relação às microempresas e as empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima administra�va para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo u�liza o modelo do Anexo IX deste edital

l) declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

m) declaração de ciência e termo de responsabilidade, conforme modelo constante do Anexo IX deste
edital.

V. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (um mil
reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.



30/01/2024, 15:34 SEI/GDF - 132365846 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=148343684&infra_si… 7/117

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi�r o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da
en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 35.592, de 2014.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato con�nuo à classificação;

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.19.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:
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5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en�dade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

VI - DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va e
Inelegibilidade (cnj.jus.br); e

e) Cer�dões Administração Pública Federal (tcu.gov.br).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de par�cipação,
será iniciado o procedimento de habilitação.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6
deste edital.

6.6. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação
ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no ar�go 29 a 35 da
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de
assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram u�lizados os seguintes acordos,
dissídios ou convenções cole�vas de trabalho no cálculo do valor es�mado pela Administração:

6.7.1. Convenção Cole�va 2023 - SINDSERVIÇOS;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de u�lização obrigatória pelos licitantes,
mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou
convenções cole�vas adotados por cada licitante/contratado.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. con�ver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.8.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global es�mado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global es�mado e pela superação de custo unitário �do como relevante, conforme planilha anexa
ao edital;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garan�a adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl�mo e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garan�as exigíveis de acordo com a Lei.

6.11  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec�vos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respec�vos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quan�ta�vos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respec�vos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admi�da a u�lização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
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empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma �sico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva
cuja produ�vidade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produ�vidade
adotada e a quan�dade de pessoal que será alocado na execução contratual, conforme o item 8.9 e Anexo I
do Termo de Referência, anexo I; 

6.12.3. Caso a produ�vidade for diferente daquela u�lizada pela Administração como referência, ou não
es�ver con�da na faixa referencial de produ�vidade, mas admi�da pelo ato convocatório, o licitante deverá
apresentar a respec�va comprovação de exequibilidade; 

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produ�vidades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
disposi�vos legais vigentes e, caso não estejam con�das nas faixas referenciais de produ�vidade,
comprovem a exequibilidade da proposta;

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que man�das as condições para a justa
remuneração do serviço.

6.13.  Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.13.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência.

VII - DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
arquivo de mídia em PDF.
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral emi�do por
órgão ou en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.

7.6.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena
de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia.

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado previamente por telefone, conforme o item 4.6.1. do Termo de Referência, anexo
I, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá subs�tuir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições
e peculiaridades da contratação.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art.
7º, caput).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões
cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Norma�va SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela�va à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par�cipação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já �ver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por mo�vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

VIII - DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí�o
eletrônico h�ps://portalsei.df.gov.br/.

IX - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em
especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou
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9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação

9.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua in�mação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administra�vas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Governo do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações
administra�vas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.
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9.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan�a de
proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º
73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade que �ver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo endereço
eletrônico: pregoeirosulog14@economia.df.gov.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
- DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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11.9. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório,
podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou
qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca
�pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma
obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por
crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

11.10. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar mensalmente,
junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária rela�vas a seus empregados, em caso de irregularidades, devem ser sanadas no prazo máximo de
trinta dias da detecção.

11.10.1. o não atendimento das determinações implica a abertura de processo administra�vo para rescisão
unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

11.11. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128/2018, fica reservado o percentual de 2% das vagas de trabalho
con�das no TR, Anexo I deste Edital, para pessoas em situação de rua.

11.12. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a licitante vencedora, na prestação do serviço, se obriga a
fornecer aos empregados plano de saúde.

11.13. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par�r de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o
Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 e na Lei nº
6.308/2019.

11.13.1. para efe�va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à
conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

11.13.2. pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o
montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do
contrato;

11.13.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida a�va, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou en�dade
contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer
esfera de poder, até a efe�va comprovação de implementação do Programa de Integridade,
sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

11.13.3. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contração,
declaração informando a sua existência.

11.13.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual
com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

11.14. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras sobre
a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na Lei 4.636/2011,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.
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11.15. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

11.16. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

11.17. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060.
(Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

11.18. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

11.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico gov.br/compras.

11.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.20.1. ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico

11.20.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

11.20.2. ANEXO II - Modelo de Proposta

11.20.3. ANEXO III - Modelo de Termo de Contrato

11.20.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Contratos firmados com a inicia�va Privada e com a
Administração pública.

11.20.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Responsabilidade Ambiental.

11.20.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Atestado de Vistoria ou de Abstenção de Vistoria

11.20.7. ANEXO VII - Modelo Declaração de não ocorrência do Decreto 39.860/2019.

11.20.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração dos Bene�cios de ME EPP.

11.20.9 ANEXO IX - Modelo de Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade.

 

 

Brasília, 30 de janeiro de 2024.

                                                 

Dênis Daniel da Silva

Pregoeiro

 

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SECTI/DF

(Processo Administra�vo n.º 04008-00000325/2023-50)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
operacionais e de apoio administra�vo, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para
atender às necessidades do Planetário de Brasília Luiz Cruls, unidade da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Distrito Federal - SECTI/DF, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.   

 TABELA DAS  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

GRUPO ITEM CARGO/FUNÇÃO CATSER HORAS SEMANAIS QUANTIDADE DE
POSTOS

QUANTIDADE DE
PESSOAS

1
1 Jardineiro - CBO 6620-

10 24325
44 horas com 01 (uma) hora de

almoço/descanso com todos os insumos
necessários a execução do serviço

1 1

2 Monitor - CBO 3714-10 15156 12x36 4 8
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3 Monitor Bilíngue - CBO
3714-10 15156 12x36 2 4

4 Recepcionista - CBO
4221-05 8729 12x36 4 8

5
Supervisor

Administra�vo - CBO
4101-05

25623 12x36 1 2

6 Operador de Áudio e
Vídeo - CBO 3743-05 3778 12x36 2 4

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, de caráter con�nuado de
serviços operacionais e de apoio administra�vo, conforme jus�fica�vas constantes do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta licitação se enquadra nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021,
regulamentada no Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 44.330/2023, por se tratar de serviço comum, com
caracterís�cas e especificações usuais de mercado. 

1.4. Do contrato

1.4.1. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administra�vo estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, garan�as, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este
Termo de Referência e da proposta de preços da licitante vencedora.

1.4.2. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, com previsão de início para 09 de fevereiro de
2024 até 08 de fevereiro de 2029, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal, na
forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4.3. A prorrogação do contrato dependerá de autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos: 

I - Os serviços tenham sido prestados regularmente;

II - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

III - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

IV - Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

V - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

VI - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

VII - Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.4. A vigência plurianual é mais vantajosa para a Administração Pública considerando que assegura a
integridade do patrimônio público de forma ro�neira e permanente para manter o funcionamento das a�vidades
finalís�cas do Planetário Luiz Cruls, permi�ndo que sua área técnica fique voltada para os entes administra�vos,
diminuindo a necessidade de mão de obra de servidores para realização de outro processo licitatório em um curto
lapso temporal. Além disso, os preços pra�cados atualmente com uniformes e insumos poderão ser majorados para
uma futura nova contratação, elevando o gasto para a Administração Pública.

1.4.5. A Administração terá a opção de ex�nguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, nos termos
do § 1º, do art. 106, da Lei Federal 14.133, de 2021. 

1.4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação proposta, visa assegurar a con�nuidade dos serviços terceirizados executados nas
dependências do Planetário de Brasília Luiz Cruls, considerando o término da vigência do Contrato nº 01/2021 -
Processo n°04008-00000383/2019-05, que se encerrará em 08/02/2024.

2.2. A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal defende a temá�ca de
inclusão e transformação digital como vetor fundamental  nas a�vidades de planejamento, planos de ação e
programação das a�vidades desta Secretaria. Para isto, é da máxima importância a difusão de novas tecnologias e a
sensibilização do público jovem para as janelas de oportunidade que se criam na área de empreendedorismo digital. O
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Planetário de Brasília Luiz Cruls, consiste em um ambiente permanente de mobilização da juventude, despertando seu
interesse para ciência e pesquisa, que poderão gerar os avanços tecnológicos do futuro. 

2.3. A gestão do Planetário do Distrito Federal trouxe consigo alguns desafios importantes, fundamentais
para a prestação de um serviço de excelência, especialmente no que se refere ao gerenciamento e execução de
a�vidades de apoio operacional que compreenda segmentos estruturais das a�vidades de infraestrutura. Equipado
com tecnologias de projeção de imagens e de ferramentas mul�mídias de pesquisa e interação modernas, o edi�cio
onde está instalado o Planetário teve sua estrutura interna completamente restaurada e readequada para que pudesse
ser reinaugurado no ano de 2013, de forma a assegurar maior conforto, segurança e acessibilidade ao público visitante,
que incluiu instalações hidrossanitárias, sistemas de alimentação e distribuição de energia elétrica, equipamentos de
combate a incêndios, sistema de refrigeração, entre outros, que foram significa�vamente melhorados, empregando
conceitos de sistema�zação, automação e integração de infraestrutura predial.  

2.4. Com o intuito de tornar viável a implementação prá�ca destes conceitos com a máxima eficiência, e
considerando que a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal (SECTI), não dispõe em
seu quadro funcional efe�vo, colaboradores com atribuições específicas para o desenvolvimento das a�vidades
voltadas ao funcionamento regular do Planetário, torna-se imprescindível a contratação de serviços administra�vos e
gerenciais acessórios a sua a�vidade ins�tucional capazes de realizar acolhimento, orientação, encaminhamento,
monitoramento e controle de visitantes (em sua grande maioria formado por alunos da rede pública de ensino do
Distrito Federal e turistas), bem como, a prestação de serviços telefônicos, distribuição de senhas para a visitas à
cúpula, e ainda, o registro e supervisão de a�vidades realizadas no Planetário de Brasília. 

2.5. A contratação de serviços públicos sob o regime de execução indireta pela administração direta e
indireta do Distrito Federal, é um fenômeno observado na Administração Pública moderna,  encontrando-se respaldo
nos termos do Decreto nº 39.978, de 25 de Julho de 2019.

2.6. Insta informar que, atualmente o Planetário de Brasília tem horário de funcionamento aberto ao público
de terça a domingo e feriados das 7:30h às 19:30h, podendo também ser disponibilizado para outros eventos de
conteúdo educacional e/ou cien�fico. As segundas-feiras o espaço não tem acesso aberto ao público para que assim
possam ser realizadas as manutenções prediais e dos equipamentos necessários para o perfeito funcionamento do
espaço público e aperfeiçoamento do material a ser ensinado para o monitores. 

2.7. Registra-se que em 02 de fevereiro de 2021 foi celebrado o Contrato de Prestação de Serviços nº
01/2021 junto a empresa ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI cuja sua vigência inicial deu-se a par�r de 08 de
fevereiro de 2021 com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, no interesse da contratante, por iguais e
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme ar�go 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

2.8. Conforme es�pulado no ar�go 57, inciso II, da Lei nº 8666/93 foi celebrado o Terceiro Termo Adi�vo ao
Contrato nº 01/2021, o qual prorrogou a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de
08/02/2022 a 08/02/2023. 

2.9. Ocorre que, a empresa ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI não demonstrou  interesse na
renovação contratual por mais 12 (doze) meses, conforme Carta nº 393/2022 e após diversas trata�vas, foi aceita a
renovação contratual por apenas 06 (seis) meses, sendo assim celebrado o Quarto Termo Adi�vo ao Contrato nº
01/2021, es�pulando a nova vigência contratual compreendida do dia 08/02/2023 a 08/08/2023. 

2.10. Nesse sen�do, a contratação ora proposta, visa dar con�nuidade a prestação de serviços do Planetário
de Brasília Luiz Cruls, cujo espaço público oferece regularmente para a população exposições e eventos educa�vos,
culturais e cien�ficos ligados à astronomia, além da inclusão da temá�ca voltada à transformação digital que está
sempre presente como vetor fundamental nas a�vidades de planejamento, planos de ação e programação das
a�vidades dessa Secretaria. Para isto, é da máxima importância a difusão de novas tecnologias e a sensibilização do
público jovem para as janelas de oportunidade que se abrem na área de empreendedorismo digital. 

2.11. Desta feita, os serviços descritos neste Termo de Referência são considerados essenciais e sua
paralisação causaria prejuízos não apenas ao funcionamento do Planetário, mas também a toda a comunidade do
Distrito Federal, exímia frequentadora das dependências deste espaço de divulgação cien�fica e cultural.  

2.12. A SECTI/DF es�mou os postos de trabalho necessários considerando os parâmetros fixados no contrato
de prestação de serviços vigente, bem como, a par�r de levantamentos de controles que es�ma-se a média
de visitantes diários no local, de aproximadamente de 4.400 (quatro mil e quatrocentas) pessoas por mês, conforme
relatórios de controle do exercício de 2022, a depender do mês de referência o quan�ta�vo obteve variações para mais
ou menos. Do quan�ta�vo ora informado, apenas na cúpula, compreendendo público em geral e estudantes das
escolas públicas e privadas do Distrito Federal, o Planetário de Brasília recebeu aproximadamente 77.000 (setenta e
sete mil) espectadores em um total de 557 (quinhentas e cinquenta e sete) sessões realizadas, no mesmo período.

2.13. Naturalmente, as visitas ao Planetário não podem gerar o mínimo risco à incolumidade �sica ou
patrimonial dos visitantes, servidores e funcionários ou danos ao patrimônio público, riscos estes que dependem
diretamente de uma equipe de colaboradores responsáveis pelo gerenciamento e manutenção de todo o espaço, além
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do atendimento ao público.  Desde modo a contração de empresa responsável pela prestação de serviços de forma
con�nuada, necessária para assegurar a adequada conservação e a gestão uniforme das a�vidades do espaço, e por
fim, a completa integração entre a comunidade e o ambiente tecnológico sem riscos de manuseio de equipamentos e
acervos técnicos por pessoas desconhecidas ou sem conhecimento técnico.  

2.14. Diante de tais circunstâncias, é imprescindível a necessidade de contratação de pessoal qualificado para
a operacionalização dos equipamentos, de apoio administra�vo, apoio educacional e a�vidades auxiliares, na
prestação de serviços con�nuados para darmos andamento nas ações executadas no Planetário de Brasília, uma vez
que, esta Secretaria não dispõe no quadro de pessoal de servidores disponíveis e aptos para execução dessas
a�vidades diariamente.

2.15. A contratação obedecerá ao disposto na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Distrital nº 44.330/2023, bem
como demais norma�vos constantes no Instrumento Convocatório. 

2.16. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das
informações básicas desse Termo de Referência.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a
prestação de serviços operacionais e de apoio administra�vo e operacional para atender às necessidades do Planetário
de Brasília Luiz Cruls, uma vez que, a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - SECTI,
não dispõe de quadro funcional para os serviços. Possibilitando assim, que os seus servidores concentrem esforços
exclusivamente no exercício de suas atribuições legais, sem terem que se ocupar com elementos de cunho operacional
e auxiliar, nem tampouco com a realização de tarefas secundárias, mas essenciais para a condução das a�vidades-fim
do Planetário.

3.2. Diante dos dados apresentados, jus�fica-se a contratação dos cargos/funções discriminadas na
tabela referente ao subitem 1.1.1, deste instrumento, em regime e quan�dades propostas, considerando ainda, o
horário de funcionamento do Planetário, bem como o número de visitantes diários recebidos.

3.3. Destaca-se que, a prestação de serviço especializada na área de apoio administra�vo, apoio educacional
e a�vidades auxiliares, para prestação de serviços con�nuados (de domingo a domingo) no Planetário de Brasília,
equipamento público de difusão cien�fica sob gestão da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do
Distrito Federal, compreenderá, a execução dos serviços, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos neste
instrumento. 

3.4. Da mesma forma, os serviços de operador de áudio e vídeo são essenciais para o manuseio e
operacionalização dos equipamentos de áudio e vídeo, e dos sistemas analógico e digital de projeção. Que necessitam
de cuidado e conhecimento técnico específico, uma vez que, sua paralisação e/ou danos causaria prejuízos à execução
das sessões e da programação das a�vidades do Planetário. 

3.5. Destarte, por todo este cenário, é necessária à contratação do objeto deste Termo de Referência visando
assegurar e manter o adequado funcionamento do Planetário nos moldes já delineados.
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Nos termos do parágrafo segundo, ar�go 4º, da IN/MPOG 05/2017, a prestação de serviços, objeto
deste instrumento, não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração do
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta, sendo de
inteira responsabilidade da Contratada o recrutamento de seu pessoal, bem como qualquer pagamento decorrente
dos trabalhos prestados, além de cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas
decorrentes de acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outras relacionadas à sua condição de empregadora.

4.2. Nesse sen�do, fica vedado ao Contratante, inclusive aos seus servidores, nos termos do ar�go 5º da
IN/MPOG 05/2017, pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

4.2.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo estes reportarem-se somente
aos supervisores, gerente ou responsáveis indicados pela Contratada, exceto quando o assunto for relacionado à
execução dos serviços relacionados à unidade em que executa as suas a�vidades diretamente;

4.2.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes
em a�vidades dis�ntas daquelas previstas neste documento e em relação à função específica do objeto descrito neste
instrumento; e

4.2.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do Contratante.

4.3. Sustentabilidade
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4.3.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei nº
4.770/2012, em conformidade com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável, previsto no art. 2º do
Decreto Distrital n.º 44.330/2023 e art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo estabelecer a implementação de
critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta,
autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais como
menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

4.3.2. Para atendimento aos termos da Lei Distrital n.º 4.770, de 2012, o licitante pode apresentar documento
probatório de que possui compromisso com a Sustentabilidade Ambiental, que poderá ser feito da seguinte forma: 

4.3.2.1. Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n.° 4.770, de 2012; ou

4.3.2.2. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro,
credenciamento, etc.) emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na
área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente
cadastrado, registrado, etc. no respec�vo Órgão; ou

4.3.2.3. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas
sustentáveis, informando, no referido documento, quais são as prá�cas já implantadas e quais as metas pretendidas a
a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.

4.3.2.4. No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, poderá ser designada pela Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal (SEPLAD/DF), uma Comissão de Avaliadores
que, juntamente com o agente de contratação, poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial
do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

4.3.2.5. Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não
sejam verdadeiras, ou que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penais,
cabíveis ao caso.

4.4. Do Consórcio, da Coopera�va e da Subcontratação  

4.4.1. A par�cipação de consórcios e coopera�vas não será admi�da, uma vez que o objeto a ser adquirido é
amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à
administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço. 

4.4.2. Pelo mesmo fato não há mo�vos para se admi�r a subcontratação, de forma a gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a
subcontratação do objeto. 

4.5. Garan�a da Contratação

4.5.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei 14.133, de
2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo haver majoração desse percentual
para até 10% (dez por cento), desde que jus�ficada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.

4.5.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo
optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

4.5.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

4.5.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

4.5.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

4.5.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

4.5.4.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

4.5.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

4.5.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

4.5.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, com correção
monetária.



30/01/2024, 15:34 SEI/GDF - 132365846 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=148343684&infra_s… 21/117

4.5.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

4.5.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

4.5.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

4.5.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que
for no�ficada.

4.5.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.5.12. Será considerada ex�nta a garan�a:

4.5.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

4.5.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

4.5.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o
obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

4.5.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista neste Termo
de Referência.

4.5.15. A garan�a da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após
o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS.

4.5.16. Também poderá haver liberação da garan�a se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

4.5.17. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante
poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso
da não comprovação:

4.5.17.1. Do pagamento das respec�vas verbas rescisórias; ou

4.5.17.2. Da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j"
do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

4.6. Vistoria

4.6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração da sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-
feira, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61)
98199-2692, podendo sua realização ser comprovada por declaração de vistoria (Anexo II) ou declaração de abstenção
de vistoria (Anexo III).

4.6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia
ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado,
apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.6.4. As vistorias, medições e qualquer outra forma de análise do local, correrão por conta e risco da empresa
interessada.

4.6.5. Qualquer dúvida poderá ser dirimida dentro do período e horários estabelecidos acima.

4.6.6. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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4.6.7. Deverá ser apresentado junto com os documentos de habilitação a Declaração de Vistoria Técnica
(anexo II-A) ou, caso não seja realizada, a Declaração de não Usufruto de Vistoria (anexo II-B).

4.6.8. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

4.7. Da Descrição dos Serviços

4.7.1. A solução a ser contratada cons�tui-se na contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação
de serviços con�nuados de Jardineiro - CBO 6220-10, Monitor - CBO 3714-10, Monitor Bilíngue - CBO 3714-
10, Recepcionista - CBO 4221-05, Supervisor Administra�vo - CBO: 4101-05 e Operador de Áudio e Vídeo – CBO 3743-
05, sem necessidade de fornecimento de material, exceto o cargo de jardineiro, por posto de trabalho, com dedicação
exclusiva de mão de obra, os quais exercerão suas a�vidades em conformidade com os requisitos da contratação
descritos no estudo preliminar e modelo de execução do objeto detalhado neste Termo de Referência.

4.7.2. Em regra, o enquadramento sindical do empregado segue o enquadramento sindical do empregador,
sendo o sindicato representa�vo aquele que abrange a categoria econômica ou profissional preponderante do
estabelecimento. Assim, o fundamento para o enquadramento sindical do empregado é a a�vidade da empresa e não
a função que ele exerce na organização empresarial.

4.7.3. Exceções à regra mencionada são os profissionais liberais e aquelas que a CLT chama de categorias
diferenciadas, que se conceituam como as que se formam pelos empregados que exerçam profissões ou funções
diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em consequência de condições de vida singulares.

4.7.4. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO), é o seguinte:

TABELA DE  ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS
Descrição dos Postos (CBO) Salários Carga Horária (Semanal)

Jardineiro - CBO 6220-10 R$
2.238,10 

44 horas semanais, com todos os insumos necessários a execução do
serviço

Monitor - CBO 3714-10 R$ 3.000,00 12 x 36
Monitor Bilíngue - CBO 3714-10 R$ 3.800,00 12 x 36

Recepcionista - CBO 4221-05 R$ 2.238,10 12 x 36
Supervisor Administra�vo - CBO 4101-05 R$ 4.300,00 12 x 36
Operador de Áudio e Vídeo - CBO 3743-

05 R$ 4.124,39 12 x 36

 

4.7.5. Os salários dos profissionais não poderão ser inferiores aos estabelecidos na tabela acima, tendo em
vista a necessidade de atender a população/visitantes do planetário, com perfis de instrução e conhecimentos, seja da
a�vidade, seja de língua estrangeira.

4.7.6. A Contratante tem a faculdade de deixar de exigir algumas das a�vidades exemplificadas de acordo com
sua conveniência, ou determinar outras atribuições similares, desde que per�nentes ao �po de a�vidade e obedecida
a legislação trabalhista vigente.

4.8. Das Atribuições e Qualificações dos Profissionais

4.8.1. Os postos de serviços serão ocupados de acordo com as especificações abaixo:

4.8.1.1. Jardineiro:

Jardineiro - CBO 6220-10

Qualificação mínima do cargo: Ensino fundamental completo e experiência de no mínimo 06 (seis) meses, comprovada
através de registro na Carteira Profissional de Trabalho.

Atribuições: Preparar, conservar e limpar jardins, compreendendo: capina, corte, replan�o, adubação periódica,
irrigação, varredura, pulverização simples e polvilhamento; preparar as sementes; fazer a repicagem e o transplante das
mudas, incluindo desmate, transporte e embalagem; requisitar o material necessário ao trabalho, quando necessário;
executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

4.8.1.2. Monitor:

Monitor - CBO 3714-10
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Qualificação mínima do cargo: Ensino superior completo com cer�ficado de conclusão de curso reconhecido pelo MEC,
preferencialmente nas área de Astronomia, Ciências Naturais, Biologia, Física, Pedagogia e Museologia, além de possuir
formação e qualificação profissionalizante com conhecimentos gerais e/ou experiência para atuação.

Atribuições: Orientar e guiar os usuários, visitantes, turistas, alunos e/ou crianças, sendo de sua responsabilidade o
planejamento de a�vidades e todos os cuidados necessários para o exercício da função, sendo necessário ter
conhecimento sobre a história do Planetário de Brasília e ter conhecimentos gerais sobre Astronomia cobrindo os
seguintes tópicos: dinâmica estelar, astronomia de posição, sistema solar e sua origem, cosmologia, galáxias, sistema
Terra-Lua e história da astronomia; auxiliar o controle e  a entrada e saída de visitantes da cúpula de projeção, dando
assistência às pessoas com necessidades especiais durante a acomodação na cúpula; auxiliar e par�cipar da elaboração,
organização e condução de cursos, oficinas, palestras e eventos realizados no planetário.  

4.8.1.3. Monitor Bilíngue:

Monitor Bilíngue - CBO 3714-10

Qualificação mínima do cargo: Ensino superior completo com cer�ficado de conclusão de curso reconhecido pelo MEC,
preferencialmente nas área de Astronomia, Ciências Naturais, Biologia, Física, Pedagogia e Museologia, além de possuir
formação e qualificação profissionalizante com conhecimentos gerais e/ou experiência para atuação. 

Proficiência em inglês e/ou espanhol, devidamente cer�ficado.

Atribuições: Orientar e guiar os usuários, visitantes, turistas, alunos e/ou crianças, seja em português, inglês e/ou
espanhol, sendo de sua responsabilidade o planejamento de a�vidades e todos os cuidados necessários para o exercício
da função, sendo necessário ter conhecimento sobre a história do Planetário de Brasília e ter conhecimentos gerais
em sobre Astronomia cobrindo os seguintes tópicos: dinâmica estelar, astronomia de posição, sistema solar e sua
origem, cosmologia, galáxias, sistema Terra-Lua e história da astronomia; auxiliar o controle e  a entrada e saída de
visitantes da cúpula de projeção, dando assistência às pessoas com necessidades especiais durante a acomodação na
cúpula; auxiliar e par�cipar da elaboração, organização e condução de cursos, oficinas, palestras e eventos realizados no
planetário.  

4.8.1.4. Recepcionista:

Recepcionista - CBO 4221-05

Qualificação mínima do cargo: Cer�ficado de Ensino Médio completo, mais qualificação profissionalizante e/ou
experiência de no mínimo 06 meses na área que pretende atuar.

Atribuições: Desenvolver a�vidades de atendimento e informação aos usuários dos serviços administra�vos e
profissionais do Planetário de Brasília Luiz Cruls, diariamente, compreendendo: controle de entrada e saída de pessoas,
por meio de registros de dados pessoais e comerciais dos visitantes, no sistema de acesso disponível e/ou por meio de
livro ata, além da distribuição de crachás; promover informações e orientações gerais aos visitantes e usuários do
Planetário de Brasília Luiz Cruls, compreendendo encaminhamento de visitantes, entrega de senhas para as sessões da
cúpula; elaboração e controlar o recebimento de documentos como cartas, o�cios, requerimentos, correspondências
em geral e afins, bem como demais documentos relacionados ao serviço; atendimento telefônico, agendamento de
visitas de escolas, grupos organizados, ins�tuições públicas e privadas; prestar atendimentos e orientações gerais sobre
o planetário e a�vidades correlatadas com atenção, apresentação adequada, discrição, urbanidade, boa conduta e
fluência verbal.

4.8.1.5. Supervisor Administra�vo:

Supervisor Administra�vo - CBO 4101-05

Qualificação mínima do cargo: Ensino superior completo em qualquer área, com cer�ficado de conclusão de curso
reconhecido pelo MEC, mais qualificação profissionalizante e/ou experiência para atuação de pelo menos 1 (um) ano
em áreas afins.

Atribuições: Dar suporte à gestão administra�va do Planetário de Brasília, compreendendo acompanhamento e
fiscalização dos profissionais alocados no espaço (recepcionista, monitores, jardineiro e operador de áudio e vídeo) e
dos serviços oferecidos para a população; efetuar o controle de ponto/folha de frequência dos profissionais
contratados, atestados médicos, faltas e subs�tuições; orientar os profissionais em quaisquer situações relacionadas ao
posto de trabalho, horário, etc; efetuar o recolhimento e conferência das folhas de ponto dos funcionários contratados,
incluindo sua própria; controlar e exigir a u�lização do uniforme; manter atualizado o cadastro dos monitores,
operadores e recepcionistas; atuar como mediador entre os profissionais, atuando também com orientações e controle
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do cumprimento das obrigações; acompanhar e monitorar a prestação dos serviços, garan�ndo o seu bom
cumprimento; disponibilizar os materiais de estudo a serem apresentados pelos monitores, em parceria com a SECTI,
de modo a garan�r sua qualidade; supervisionar de forma a manter a boa prestação dos serviços conforme orientações
da SECTI-DF e, no caso de não cumprimento, no�ficar a equipe gestora do Contrato.

4.8.1.6. Operador de Áudio e Vídeo:

Operador de Áudio e Vídeo - CBO 3743-05

Qualificação mínima do cargo: Ensino Superior Completo ou Cursando, no mínimo no 3º Semestre, nas áreas de
atuação de Tecnologia da Informação, Análise de Sistemas, e/ou Engenharia de So�ware e qualificação
profissionalizante, sendo a experiência com o �po de equipamento a operar, fator determinante para contratação,
experiência mínima de 6 (seis) meses.

Atribuições: Operar aparelhos de projeção cinematográfica e equipamentos correspondentes de produção de imagem
e som; operar sistemas de sonorização com mesa analógica;  operar sistemas de sonorização digital tais como áudio,
telas, projetores mul�mídia e vídeo; operar videocassete e sistema de comunicação audiovisual como telão (videowall)
- projetor mul�mídia, notebook, equipamentos de áudio e vídeo; operar sistema de projeção analógico e digital �po
SpaceMaster e o Power Dome VIII  ou outros sistemas similares; verificar o funcionamento dos equipamentos de
projeção como montagem e desmontagem de filmes e complementos, projeção de filmes nos equipamentos
fornecidos, controlando a qualidade de reprodução dos mesmos; montar, testar e desmontar equipamentos de áudio e
projeção de vídeo nos eventos internos e externos como mesa, amplificadores, gravadores, caixas de som, notebook e
projetor de vídeo; trabalhar com so�wares de captação, produção, edição de áudio e projeção de vídeo; checar o
funcionamento dos equipamentos (testar, detectar problemas e acionar sistemas alterna�vos) dos computadores,
projetores, estabilizadores e sistema de áudio e vídeo, solucionando problema técnico ou operacional; testagem
de equipamentos e ligá-los, antes da realização dos eventos; realizar a abertura das portas da cúpula entre 5 e 10
minutos antes das sessões e auxiliar na movimentação de entrada e saída do público; calibrar o conjunto de projetores 
conforme especificações de uso dos equipamentos; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos
equipamentos, instrumentos, materiais u�lizados e do local de trabalho; organizar arquivos (�sicos e/ou digitais), bem
como envio e recebimento de documentos per�nentes à sua área de atuação, garan�ndo a pronta localização dos
dados; preparar arquivos digitais de imagens, áudio e vídeo: editá-los e publicá-los para captação e recepção interna
e/ou externa; processar, mixar, converter e editar arquivos de áudio/vídeo e imagem e executar outras tarefas
correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

 

5. DA AFERIÇÃO DO VALOR ESTIMADO

5.1. A metodologia de es�ma�va de preços foi u�lizada em conformidade com o Decreto nº 44.330, de
16 de março de 2023, o qual regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de  2021, Lei de Licitações e Contratos
Administra�vos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

5.2. De acordo com a Subseção II, Dos Procedimento da Pesquisa de Preços, especificamente em seus ar�gos
87 e 88 do Decreto nº 44.330, in verbis:

Art. 87. A pesquisa de preços deve ser realizada da forma mais ampla possível e composta de,
no mínimo, três valores válidos, além de contemplar todas as caracterís�cas do objeto.
Art. 88. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o
valor es�mado será definido com base no melhor preço aferido por meio da u�lização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal
eletrônica – Nfe;
II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo Distrito
Federal e demais entes públicos;
III - pesquisa publicada em mídias ou sí�os especializados ou de domínio amplo.

IV - pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de carta ou e-mail.
Parágrafo único. A opção pela u�lização de outro parâmetro de pesquisa ou método para
obtenção do valor de referência deverá ser descrita e jus�ficada nos autos pelo agente
responsável.

5.3. No entanto, foi realizada pesquisa de preços junto ao Mapa de Preços da Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal (h�p://paineis,fazenda.df.gov.br), Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br), Painel
de Preços (h�ps://paineldeprecos.planejamento.gov.br), Portal ComprasNet
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(h�ps://contratos.comprasnet.gov.br/transparencia),  Portal da Transparência (h�ps://portaldatransparencia.gov.br) e
junto a fornecedores.

5.4. Assim, as es�ma�vas foram embasadas nos parâmetros de pesquisa de preços definidos pela Instrução
Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, com documentação comprobatória dos valores referenciais encontrados.

5.5. Os salários-base e demais bene�cios dos profissionais foram fundamentados conforme estabelecido na
Convenção Cole�va 2023 - SINDSERVIÇOS.

5.6. Esclarecemos que o salário-base da função de Supervisor Administra�vo encontra-se em diferenciação
do estabelecido na Convenção Cole�va 2023 - SINDSERVIÇOS, uma vez que o "piso salarial" é atribuído aos
profissionais em início de carreira diferentemente dos profissionais necessários a prestação dos serviços objeto do
presente Termo de Referência, que requer experiência anterior nos desenvolvimentos das a�vidades.

5.7. Além disso, atualmente, há grande descontentamento dos profissionais da referida função em relação a
sua remuneração, uma vez que são os responsáveis pela supervisão dos serviços administra�vos do Planetário de
Brasília - Luiz Cruls e seus salários são equivalentes as outras funções em exercício, exis�ndo insubordinação ao
Supervisor, uma vez que sua remuneração é semelhante as demais funções.

5.8. No que tange ao salário-base das funções de Monitor e Monitor Bilíngue foram baseados nas
competências e responsabilidades das atribuições e qualificações profissionais exigidas neste Termo de Referência,
uma vez que são necessários conhecimentos específicos como: astronomia (dinâmica estelar, astronomia de posição,
sistema solar e sua origem, cosmologia, galáxias, sistema Terra-Lua e história da astronomia, auxiliar e par�cipar da
elaboração, organização e condução de cursos, oficinas, palestras e eventos realizados no planetário, além de ter
conhecimento sobre a história do Planetário.

5.9. Já o salário-base da função de Operador de Áudio e Vídeo também foi baseada na competência e
responsabilidades das atribuições e qualificação do profissional exigidas neste Termo de Referência, uma vez que
deverá ter conhecimento especifico para operar sistema de projeção analógico e digital �po SpaceMaster e o Power
Dome VIII  e/ou outros sistemas similares. Ressalta-se que o disposi�vo SpaceMaster  requer maior  estudo, cuidado e
dedicação, uma vez que é um patrimônio histórico do Planetário de Brasília, o qual encontra-se no local desde a sua
inauguração, que deu-se em 15 de março de 1974, tendo pouco avanço tecnológico para a instrumentalização do
referido equipamento.

5.10. Com isso, a necessidade de fixação dessa faixa salarial fundamenta-se na manutenção da qualidade do
serviço prestado, com base no entendimento apresentado pelo Tribunal de Contas da União nos Acórdãos nº
6762/2009-Primeira Câmara, nº 113/2009-Plenário, nº 2647/2009-Plenário, nº 290/2006- Plenário, nº 1327/2006-
Plenário e nº 1672/2006-Plenário. Uma vez que, num processo de terceirização, é primordial desenvolver uma
metodologia de aproveitamento ou absorção da mão-de-obra existente visando manter e melhorar a qualidade dos
serviços, garan�r a empregabilidade, de forma a não causar impacto social e evitar que a con�nuidade das a�vidades
seja interrompida ou paralisada. Dessa forma, os usuários não serão prejudicados e a ro�na administra�va será
preservada, pres�giando assim o Princípio da Con�nuidade dos Serviços Públicos.

5.11. Desse modo, o salário-base diferenciado em relação aos definidos nas Convenções Cole�vas de Trabalho
- CCT tem por fim preservar a dignidade do trabalho, criar condições propicias à eficiente realização dos serviços,
proporcionar uma remuneração compa�vel com o perfil exigido, de forma a influir na mo�vação, produ�vidade e na
qualidade dos serviços prestados, evitando-se, assim, o êxodo de profissionais ambientados aos serviço, cabendo
salientar que esta postura não implica em bene�cios à licitante vencedora, em obstáculos à compe�ção, já que essa
definição não tem capacidade de determinar o preço final da contratação.
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de execução

6.1.1. O prazo para início da execução dos serviços será impreterivelmente em até 08 de fevereiro de 2024. 

6.1.2. O preenchimento dos postos de trabalhos nas dependências do Plenário de Brasília Luiz Cruls, deverá
ocorrer imediatamente ao início da vigência do contrato.

6.1.3. A empresa contratada deverá observar as obrigações trabalhistas locais.

6.1.4. A empresa deverá apresentar, quando do início da execução do contrato, atestado de que os
empregados disponibilizados para a prestação dos serviços cumprem os requisitos exigidos neste Termo de Referência.

6.1.5. O profissional encaminhado para executar os serviços objeto da contratação deverá, além de
qualificado, ser pertencente ao quadro permanente da empresa contratada e com situação regular, conforme prevê a
legislação trabalhista, devendo apresentar a respec�va comprovação, quando solicitado pela fiscalização da Gerência
de Difusão e Curadora Cien�fica do Planetário de Brasília.
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6.1.6. A SECTI não possuirá vínculo emprega�cio de nenhuma natureza com os profissionais da empresa
contratada, mas se reserva o direito de recusar aqueles que não preencherem as condições necessárias para o bom
desempenho do serviço.

6.2. Local da Prestação dos Serviços

6.2.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências do Planetário de Brasília Luis Cruls, localizado no
Setor de Divulgação Cultural, Eixo Monumental, Brasília/DF - Planetário de Brasília Luis Cruls.

6.3. Turnos, Jornadas e Horários

6.3.1. Os serviços deverão ser executados no horário de funcionamento do Planetário de Brasília Luiz Cruls,
localizado no Setor de Divulgação Cultural, Brasília - DF, CEP: 70.070-350, sendo seu funcionamento compreendido de
segunda-feira a domingo das 7h30 às 19h30, ou outro que poderá ser acordado com o Contratante, inclusive feriados,
devendo os prestadores desempenhar a jornada conforme função e carga horária descrita na tabela 6.3.2, deste Termo
de Referência.

6.3.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

TABELA DE  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

ITEM POSTO QTD DE
POSTOS

QTD. DE
PESSOAS CARGA HORÁRIA DIÁRIA

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

SINDICATO/CCT/ANO

1 Jardineiro - CBO
6220-10 01 01

08 horas com 01 (uma) hora de
almoço/descanso, com todos os

insumos necessários a execução do
serviço

44 horas SINDSERVIÇOS/DF

2 Monitor - CBO 3714-
10 04 08 12 horas com 01 (uma) hora de

almoço/descanso 48 horas SINDSERVIÇOS/DF

3 Monitor Bilíngue -
CBO 3714-10 02 04 12 horas com 01 (uma) hora de

almoço/descanso 48 horas SINDSERVIÇOS/DF

4 Recepcionista - CBO
4221-05 04 08 12 horas com 01 (uma) hora de

almoço/descanso 48 horas SINDSERVIÇOS/DF

5
Supervisor

Administra�vo - CBO
4101-05

01 02 12 horas com 01 (uma) hora de
almoço/descanso 48 horas SINDSERVIÇOS/DF

6 Operador de Áudio e
Vídeo - CBO 3743-05 02 04 12 horas com 01 (uma) hora de

almoço/descanso 48 horas SINDSERVIÇOS/DF

TOTAL 14 27 - - -

 

6.3.3. Os serviços contratados com carga horária diária de 12 (doze) horas, previstos na Tabela de execução de
Serviços, deste Termo, serão executados:

6.3.3.1. Regularmente: de segunda a domingo, no período compreendido entre 07h30 e 19h30, mediante escala
de serviço a ser definida entre a Contratada e a Contratante, respeitada a legislação trabalhista, incluindo o intervalo
mínimo de uma hora (sessenta minutos) para almoço/descanso e a jornada diária de trabalho máxima de 12h00.

6.3.3.2. O intervalo para repouso ou alimentação será concedido a todos os profissionais, devendo a Contratada
promover para que os funcionários revezarem entre si, com o descanso de no mínimo 01 (uma) hora, conforme
estabelecido na legislação trabalhista,  mantendo-se a con�nuidade da prestação dos serviços. 

6.3.4. A Contratante poderá por necessidade de serviço, devidamente jus�ficada e
tempes�vamente comunicada, a carga horária e o horário da prestação dos serviços poderão ser alterados, levando
em consideração o interesse da Contratante, sendo vedado a realização de horas extras ou pagamento de adicionais. 

6.3.5. Os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação
dos serviços.

6.3.6. O Contratado não compar�lhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma uma contratação
para execução simultânia de outros contratos.

6.3.7. O Contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos
recursos humanos alocados aos seus contratos.

6.3.8. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta. 
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6.3.9. Eventuais faltas no posto de trabalho deverão ser supridas pela Contratada somente por profissional que
atenda integralmente aos requisitos técnicos exigidos no item 4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

6.3.10. No caso de posto de trabalho não suprido (falta do profissional), será descontado do faturamento
mensal valor correspondente à quan�dade de horas que o posto de trabalho ficou descoberto pelo valor da hora
prevista na planilha de formação de preços do contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.3.11. A Contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme
previsto neste Termo de Referência, sem interrupção, seja por mo�vo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta
ao serviço e/ou demissão de seus profissionais.

6.3.12. A Contratada deverá fiscalizar, por meio de seu preposto e/ou supervisores, a organização das salas de
uso dos seus profissionais alocados nos postos de trabalho, observando as normas da SECTI.

6.3.13. A distribuição dos postos poderá sofrer alterações para adequação à demanda, observando o limite de
carga horária, e a composição dos custos de cada posto de trabalho, de forma a não alterar o preço mensal contratado.

6.4. Da Compensação de horas

6.4.1. O Contratante, sempre que possível, admi�rá a compensação de horários excedentes, respeitada a
legislação vigente sobre a matéria, em especial a Súmula 85 do TST.

6.4.2. Para o controle da jornada de trabalho, o Preposto da Contratada deverá conferir os relatórios de
frequência dos empregados sob sua responsabilidade diariamente, fazendo a devida comunicação ao gestor do
contrato, semanalmente ou sempre que necessário, acerca das ocorrências de horas excedidas, obje�vando a
solicitação das jus�fica�vas dos setores responsáveis, para que possam ser acertadas as horas extrapoladas na forma
de compensação.

6.4.3. O excesso de horas de trabalho realizado em um dia deverá ser compensado pela correspondente
diminuição em outro dia ou na redução de jornadas, nos termos das normas vigentes, desde que previsto em
Convenção Cole�va de Trabalho e sob a conveniência do Contratante.

6.4.4. A compensação das horas de que trata neste �tulo, poderá ser efe�vada no prazo máximo de até 1 (um)
mês subsequente, no caso de aumento da demanda, desde que devidamente jus�ficada.

6.4.5. Não será permi�da a realização de horas excedentes durante o período noturno, considera-se noturno,
a�vidades realizadas entre 22:00 e 5:00 horas.

6.4.6. Será de inteira responsabilidade da empresa contratada assegurar a prestação dos serviços durante os
horários definidos pela SECTI.

6.5. Postos de Trabalho

6.5.1. É de responsabilidade da licitante, para cada contrato que firmar, ins�tuir a Polí�ca Nacional de Trabalho
no âmbito do Sistema Prisional – Pnat, conforme o disposto no Decreto nº 9.450, de 24 de julho de 2018, para permi�r
a inserção das pessoas privadas de liberdade em cumprimento de pena em regime fechado, semiaberto ou aberto e
egressas do sistema prisional no mundo do trabalho, e na geração de renda.

6.5.2. A Licitante deverá atender as vagas aos percentuais serem preenchidas por beneficiários reabilitados ou
pessoas com deficiência, estabelecido na Lei nº 8.213/91.

6.6. Materiais a serem Disponibilizados

6.6.1. Para a perfeita execução dos serviços de jardinagem, a Contratada deverá disponibilizar, durante a
vigência do contrato e conforme a necessidade da demanda, os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
descriminados no quadro abaixo, devendo ser novos e de primeiro uso:

TABELA DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM

Descrição Unidade Quan�dade
Mensal

Valor Unitário
Es�mado

Total
Es�mado

Cortador de Grama à Gasolina

Unidade 01 R$ 1.474.66 R$ 1.474,66

Roçadeira à Gasolina Profissional Unidade 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
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Tesoura de Poda (tesourão para jardinagem, grama e cerva viva)

Unidade 01 R$ 61,22 R$ 61,22

Vassoura Rastelo para Jardim com cabo, 22 dentes

Unidade 01 R$ 31,01 R$ 31,01

Luva Latex

Par 02 R$ 3,76 R$ 3,76

Bomba Costal Pulverização Veneno 20L

Unidade 01 R$ 164,31 R$ 164,31

Saco Plás�co para Lixo na cor preta, 100 litros, para coleta dos
resíduos 

Unidade 50 R$ 0,31 R$ 15,50

Inse�cida para combate as pragas (formigas, lagartas, ervas
daninhas e etc), galão 5L.

Litro 10 R$ 53,40 R$ 534,00

Substrato para Gramado, pacote de 02 KG

Kg 200 R$ 1,63 R$ 326,00

Carrinho de mão esfera Extra Forte 60L Chapa 20 Unidade 1 R$ 202,62 R$ 202,62
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Pá de bico com cabo de madeira, 1,2m

Unidade 1 R$ 48,97
 

R$ 48,97
 

Regador Universal, 10L

Unidade 1 R$ 16,28 R$ 16,28

Tesoura de poda, 18cm

Unidade 1 R$ 29,90 R$ 29,90

Enxada larga com cabo de madeira, 1,2m

Unidade 1 R$ 49,07 R$ 49,07

Enxadão com cabo de madeira, 1,2 metros

Unidade 1 R$ 47,43 R$ 47,43

Enxadinha picareta de mão 40cm (sacho)

Unidade 1 R$ 42,40 R$ 42,40

Cavadeira ar�culada cabo de madeira, 1,4m

Unidade 1 R$ 40,32 R$ 40,32

Foice com cabo de madeira, 1,20m Unidade 1 R$ 32,73 R$ 32,73
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Mangueira de jardim com 50m

Unidade 1 R$ 353,36 R$ 353,36

Mangueira para irrigação micro perfurada 100m

Unidade 1 R$ 120,82 R$ 120,82

Facão para mato, 18 polegadas

Unidade 1 R$ 21,00 R$ 21,00

Aparador de cerca viva elétrico, 550W, 220V

Unidade 1 R$ 520,08 R$ 520,08

Calcário Agrícola, pacote com 25KG

Kg 200 R$ 0,44 R$ 88,00

Adubo químico 10-10-10

Kg 200 R$ 6,63 R$ 1.326,00

6.7. Uniformes

6.7.1. Todos os empregados deverão estar devidamente uniformizados, portando crachás com as seguintes
informações mínimas: nome da empresa, CNPJ da empresa, nome do Órgão onde o serviço está sendo prestado, foto,
nome completo, RG e matrícula do funcionário. 

6.7.2. A CONTRATADA fornecerá uniformes aos postos de jardineiro, recepcionista, monitor, operador de áudio
e vídeo e supervisor, sem ônus a estes, condizentes com a a�vidade a ser desempenhada no órgão contratante,
compreendendo peças para todas as estações climá�cas do ano, devendo ainda ser apresentado ao gestor do contrato
os comprovantes da entrega. Todos os componentes dos uniformes deverão ser de boa qualidade.
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6.7.3. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da gestão do contrato, devendo a CONTRATADA
submeter amostra do modelo, cor e qualidade do material de cada peça que compõe o conjunto de uniforme para
aprovação, resguardando-se a SECTI-DF o direito de exigir a subs�tuição daqueles julgados inadequados, observadas as
especificações constantes neste Termo de Referência, limitada a duas rejeições, sob pena de sanções, a par�r da
terceira rejeição.

6.7.4. Para cada posto a CONTRATADA deverá entregar, no início da execução dos serviços e a cada admissão
feita, 01 (um) jogo de uniforme completo, devendo este estar de acordo com o manequim do usuário e, depois de
decorridos 06 (seis) meses da primeira entrega, mais 01 (um) jogo de uniforme completo, repe�ndo-se o
procedimento e a quan�dade de 01 (um) jogo a cada 06 (seis) meses, salvo se os uniformes apresentarem condições
precárias de uso, momento em que a CONTRATADA deverá subs�tuí-lo imediatamente.

6.7.5. Para cada jogo de uniforme a ser recebido fora dos prazos es�pulados neste instrumento, o profissional
deverá devolver à CONTRATADA o jogo danificado ou desgastado, para não configurar abuso ou má fé no recebimento
do vestuário.

6.7.6. Caso haja prorrogação da vigência contratual a distribuição deverá se repe�r da mesma forma descrita,
neste instrumento para o início da prestação dos serviços.

6.7.7. O primeiro fornecimento do uniforme completo será admi�do até 20 (vinte) dias após a assinatura do
contrato ou contratação do funcionário e os demais fornecimentos ocorrerão a cada 6 (seis) meses da assinatura do
contrato, devendo a contratada demonstrar a data de fornecimento dos uniformes.

6.7.8. A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes, entregando-os a seus funcionários nas dependências do
CONTRATANTE, em local a ser definido pelo gestor ou fiscal do contrato.

6.7.9. No caso de gestantes, a CONTRATADA deverá fornecer 2 (dois) conjuntos de uniformes apropriados,
subs�tuindo-os sempre que necessitarem de ajustes.

6.7.10. A CONTRATADA deverá entregar o uniforme completo aos profissionais mediante recibo em duas vias,
sendo que uma delas deverá ser entregue imediatamente ao gestor do contrato. O custo com uniformes não poderá
ser repassado aos profissionais, assim como não poderá ser exigido o uniforme usado no momento da entrega dos
novos.

6.7.11. Os uniformes deverão ser condizentes com a a�vidade a ser desempenhada no órgão Contratante,
compreendendo peças para todas as estações climá�cas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.

6.7.12. A higienização e a boa apresentação dos profissionais nos postos de trabalho são relevantes para
demonstrar a qualidade dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, uma vez que esses profissionais poderão
ter trato direto com autoridades. Para tanto, a CONTRATADA deverá fornecer uniformes para cada profissional,
conforme quan�dades, periodicidades e especificações discriminadas nas Tabela de Uniforme de cada categoria, deste
Termo de Referência.

6.7.13. Quando se tratar de ingresso de novos funcionários, durante a vigência do contrato, a empresa
contratada deverá fornecer imediatamente os uniformes necessários, podendo a SECTI-DF estabelecer, a seu critério,
novo prazo para cumprimento desta obrigação.

6.7.14. O uniforme deverá estar de acordo com o manequim do usuário.

6.7.15. A CONTRATADA deverá subs�tuir, em até 5 (cinco) dias úteis, após a comunicação da SECTI, qualquer
peça do uniforme que apresente desgaste excessivo ou defeito de fabricação não constatado no ato da entrega, bem
como os que não atendam às condições mínimas de apresentação, sem prejuízo de outras penalidades contratuais a
serem aplicadas em caso de má-fé.

6.7.16. Os uniformes disponibilizados, semestralmente, a cada profissional deverão compreender as seguintes
peças de vestuário: 

TABELA DE UNIFORME PARA JARDINEIRO

Categoria Conjunto de Uniforme Quan�dade (por
empregado)

Valor
Unitário
Es�mado

Valor
Total

Es�mado
Jardineiro Camiseta, cor CINZA, confeccionadas em malha algodão fio 30.1,

mangas curtas, com logomarca da empresa e do planetário. 04 R$ 21,40 R$ 85,60

Calça comprida CARGO, na cor CINZA. 02 R$ 57,03 R$ 114,06
Par de calçado �po bota, em couro, na cor preta, confortável e

compa�vel com a função. 01 R$ 60,00 R$ 60,00

Jaleco comprido em tecido de algodão, de mangas curtas e bolsos
na parte inferior frontal. 01 R$ 41,40 R$ 41,40
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Par de luvas tricotado em fios de poliéster e poliamida, reves�das
com borracha natural na palma com reforço entre polegar e

indicador
02 R$ 2,23 R$ 4,46

 

TABELA DE UNIFORME PARA RECEPCIONISTA, MONITORES E OPERADOR DE ÁUDIO E VÍDEO

Categoria Conjunto de Uniforme Quan�dade (por
empregado)

Valor
Unitário
Es�mado

Valor
Total

Es�mado

Recepcionista |
Monitores |

Operador de Áudio
e Vídeo

Camisa, gola polo preta, abertura com 2 botões, confeccionadas
em malha algodão fio 30.1, mangas curtas, com logomarca da

empresa e do planetário.
04 R$ 16,89 R$ 67,56

Calça comprida jeans, com stretch, na cor azul escura. 02 R$ 57,27 R$
114,54

Tênis de caminhada, na cor preta, com cadarço. 01 R$ 58,63 R$ 58,63

Jaqueta impermeável, com ziper na frente, na cor preta. 01 R$ 111,30 R$
111,30

 

TABELA DE UNIFORME PARA SUPERVISOR ADMINISTRATIVO

Categoria Conjunto de Uniforme Quan�dade (por
empregado)

Valor
Unitário
Es�mado

Valor
Total

Es�mado

Supervisor
Administra�vo

Camisa, gola polo, cor branca, abertura com 2 botões,
confeccionadas em malha algodão fio 30.1, mangas curtas, com

logomarca da empresa e do planetário. 
04 R$ 16,89 R$ 67,56

Calça comprida jeans com stretch , na cor azul escura. 02 R$ 57,27 R$ 114,54
Tênis de caminhada, na cor  preta, com cadarço. 01 R$ 58,63 R$ 58,63

Jaqueta impermeável, com ziper na frente, na cor preta. 01 R$ 111,30 R$ 111,30

6.8. Das Obrigações da Contratada

6.8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quan�dade
mínimas especificadas neste Termo de Referência, além de fornecer os uniformes e equipamentos necessários, na
qualidade e quan�dade mínimas especificadas em sua proposta.

6.8.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados.

6.8.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

6.8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, bem como por todo e
qualquer dano causado ao Distrito Federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

6.8.5. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

6.8.6. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

6.8.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

6.8.8. Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.

6.8.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017:

6.8.9.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de
trabalho, números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
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6.8.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou Registro no E-Social dos empregados admi�dos e
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e

6.8.9.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; declaração de
responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

6.8.10. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se
vincule à prestação do contrato administra�vo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de
prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação per�nente ao empregado
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administra�vo.

6.8.11. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale
transporte.

6.8.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

6.8.12.1. Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

6.8.12.2. Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

6.8.12.3. Cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede
do contratado;

6.8.12.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

6.8.12.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

6.8.13. Subs�tuir, no prazo de até 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o
empregado posto a serviço da Contratante, devendo iden�ficar previamente o respec�vo subs�tuto ao Fiscal do
Contrato.

6.8.14. Subs�tuir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), cuja atuação,
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou insa�sfatórios, tanto por parte do
encarregado e/ou supervisor da Contratada, quanto por representante da SECTI-DF.

6.8.15. Comunicar ao fiscal do contrato, com 15 (quinze) dias de antecedência do seu início, o período de gozo
de férias dos empregados.

6.8.16. A Contratada deverá providenciar a subs�tuição do profissional que gozará férias apresentando
subs�tuto ao serviço, imediatamente ao afastamento.

6.8.17. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio a SECTI, por dolo, negligência, imperícia ou
imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida restauração e/ou o ressarcimento a preços
atualizados, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a par�r da comprovação de sua responsabilidade, sob pena
ter descontado o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno
direito.

6.8.18. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo gestor e/ou pelos fiscais do contrato,
atendendo prontamente todas as reclamações.

6.8.19. A Contratante reserva-se o direito de não solicitar a subs�tuição do profissional (cobertura) e, nessa
hipótese, o período referente ao posto vago será deduzido da fatura.

6.8.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.

6.8.21. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em Acordos,
Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
a�vidade.

6.8.22. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito
na conta bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso
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de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar jus�fica�va, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

6.8.23. Manter para os seus funcionários os bene�cios e auxílios (tais como: auxílio transporte, auxilio-
alimentação, assistência médica e salário família), nos valores e condições estabelecidas na convenção ou acordo
cole�vo do sindicato dos quais os funcionários da empresa contratada ocupem postos. 

6.8.24. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.8.25. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores
re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o obje�vo de serem u�lizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes.

6.8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.

6.8.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.

6.8.28. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função.

6.8.29. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre
outras, as seguintes medidas:

6.8.29.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram
recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

6.8.29.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; e

6.8.29.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

6.8.30. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

6.8.31. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS), e do pagamento dos salários e demais bene�cios
trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.

6.8.32. A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e rela�vas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

6.8.33. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior,
sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

6.8.34. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela contratante para
acompanhar o pagamento das respec�vas verbas.

6.8.35. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.8.36. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.8.37. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.
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6.8.38. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C
do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

6.8.39. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos
com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação.

6.8.40. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

6.8.41. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seu preposto, garan�ndo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do serviço.

6.8.42. Indicar, na data de assinatura do contrato e por escrito, preposto, não vinculado a qualquer posto de
trabalho decorrente do contrato, com plena disponibilidade para ofertar pronto atendimento ao gestor (nomeado pelo
CONTRATANTE), poderes de representação suficientes para receber no�ficações, inclusive, rela�vas a infrações
contratuais, prestar soluções a quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, e capacidade para gerenciar,
coordenar e controlar os recursos humanos e materiais disponíveis de forma eficaz e preordenada à obtenção dos
resultados pretendidos pelo CONTRATANTE.

6.8.43. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.8.44. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.8.45. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado.

6.8.46. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

6.8.47. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência.

6.8.48. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

6.8.49. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

6.8.50. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante.

6.8.51. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

6.8.52. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F
da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

6.8.52.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

6.8.52.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

6.8.52.3. Empregar na prestação dos serviços mão de obra de pessoas presas, em cumprimento de pena em
regime fechado, semiaberto ou aberto, ou ainda egressas do sistema prisional, nas proposições definidas pelo art. 6º
do Decreto nº 9450, de 2018 e Portaria Interministerial nº 03 de 11/11/2018 , conforme quan�ta�vo de pessoal
exigido para a execução do objeto;

6.8.52.4. Comprovar, no ato de assinatura do contrato, a efe�vação da contratação do percentual indicado nos
incisos I a IV do art. 6º do Decreto nº 9450, de 2018. 13.52. Na u�lização de emprego de mão de obra de pessoa em
cumprimento de pena em regime fechado, em atendimento ao disposto nos art. 35 e art. 36 da Lei nº 7.210, de 11 de
julho de 1984, para o início dos serviços a contratada ainda obrigar-se-á:
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I - Providenciar, autorização prévia do juízo da execução penal, obrigação que poderá ser adimplida com o apoio
do órgão de execução penal do Estado ou do preso;

II - Apresentar comprovante de ap�dão, disciplina e responsabilidade da pessoa presa contratada;

III - Apresentar comprovante do cumprimento mínimo de um sexto da pena;

IV - Observar o limite de 10% de pessoas presas, em regime fechado, na prestação dos serviços;

V - Apresentar, mensalmente, ao juiz da execução, com cópia para o fiscal do contrato ou para o responsável
indicado pela contratante, relação nominal dos empregados envolvidos na prestação dos serviços, ou outro documento
que comprove o cumprimento dos limites previstos no Decreto nº 9450, de 2018, indicando na relação os percentuais
aplicados para cada �po de trabalhador: se preso ou egresso, bem como os respec�vos regimes de cumprimento de
pena, quando for o caso;

VI - Comunicar, em até 5 dias, a demissão de trabalhador preso ou egresso ao fiscal do contrato ou responsável
indicado pela contratante; e

VII - Providenciar a subs�tuição de pessoa presa ou egressa do sistema prisional por outro trabalhador de mesma
condição, em até 60 dias, nos casos de demissão ou outro fato gerador que impeça o comparecimento ao serviço, para
fins de cumprimento dos limites previstos em contrato, conforme disponibilidade de mão de obra apta, indicada pelo
órgão responsável pela execução penal no Estado de prestação dos serviços.

6.8.53. Providenciar às pessoas presas e aos egressos contratados:

6.8.53.1. Transporte;

6.8.53.2. Alimentação;

6.8.53.3. Uniforme idên�co ao u�lizado pelos demais terceirizados, sem singularização da condição de
trabalhador preso ou egresso;

6.8.53.4. Equipamentos de proteção, caso a a�vidade exija;

6.8.53.5. Inscrição do preso em regime semiaberto, na qualidade de segurado faculta�vo, e o pagamento da
respec�va contribuição ao Regime Geral de Previdência Social; e

6.8.53.6. Remuneração, nos termos da legislação per�nente.

6.8.54. Cumprir os limites previstos no art. 6º do Decreto 9.450, de 2018 nas contratações efe�vadas por
ins�tuições subcontratadas para a execução do objeto, nos casos admi�dos no Edital e no Contrato.

6.8.55. Observar todo o disposto no Decreto nº 9.450, de 2018.

6.8.56. Preencher, em no mínimo, 20% (vinte por cento) da soma do pessoal efe�vo e avulso, objeto desta
contratação, por profissionais afrodescendentes, mulheres e pessoas portadoras de deficiência, em atendimento ao
Decreto n° 4.228, de 13 de maio de 2002.

6.8.57. A CONTRATADA deverá atender as vagas aos percentuais serem preenchidas por beneficiários
reabilitados ou pessoas com deficiência, estabelecido na Lei nº 8.213/91.

6.8.58. Atender ao inciso XVII, ar�go 92, da Lei nº 14.133, de 2021, a obrigação de o contratado cumprir as
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

6.8.59. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho.

6.8.60. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências do Planetário de Brasília Luiz
Cruls, e vice-versa, por meios próprios, em caso de paralisação dos transportes cole�vos.

6.8.61. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, conforme o art.
74, §2º da CLT, permi�ndo à fiscalização do Contratante ao acesso dos respec�vos dados.

6.8.62. Emi�r nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados pelo Contratante.

6.8.63. Recolher e devolver à fiscalização do contrato, sob pena de ressarcimento na confecção de um novo, em
caso de dano irreparável ou perda do crachá de acesso pelo empregado.

6.8.64. Manter disponibilidade de efe�vo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos
solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada como
de natureza grave, seja man�da ou retorne às instalações da mesma.

6.8.65. Fornecer, no 1º dia ú�l do mês em curso, auxílio-alimentação e auxílio-transporte, sendo o valor
integral, correspondente aos dias a trabalhar no mês.
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6.8.66. No caso do início de execução do contrato, o auxílio-alimentação e auxílio-transporte para o mês ou
fração/dias do mês em questão deverão ser pagos integralmente nos 05 (cinco) primeiros dias de início da prestação
dos serviços.

6.8.67. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos das
notas fiscais/faturas pela CONTRATANTE.

6.8.68. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser ví�mas os empregados quando em
serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o
exercício da a�vidade ora contratada.

6.8.69. A Contratada deverá prestar toda a assistência mediata e imediata aos seus funcionários quando
envolvidos em acidente de trabalho ou quando acome�dos por mal súbito e/ou quaisquer outras intercorrências de
saúde.

6.8.70. Manter o empregado nos horários pré-determinados pela Administração.

6.8.71. Dispor de meios eficientes para o registro de entrada e saída dos empregados, que proporcione a
aferição e garanta a confiabilidade das informações.

6.8.72. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-obra nos
respec�vos postos relacionados neste instrumento e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela
Administração, informando, em tempo hábil, qualquer mo�vo impedi�vo ou que a impossibilite de assumir o Posto
conforme o estabelecido.

6.8.73. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas específicas, em
atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

6.9. Das Obrigações da Contratante 

6.9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

6.9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente designado(s),
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade  competente para as providências cabíveis.

6.9.3. Cumprirá ao(s) servidor(es) especialmente designado(s) para fiscalização do contrato comunicar a
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal qualquer irregularidade no recolhimento das
contribuições previdenciárias. De igual modo, devem ser realizadas comunicações acerca de irregularidades no
recolhimento do FGTS dos respec�vos trabalhadores terceirizados (Ac. TCU 1214/2013-Plenário). 

6.9.4. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por
ela propostas sejam as mais adequadas.

6.9.5. Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde
que observado o limite da legislação trabalhista e deste Termo de Referência.

6.9.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência.

6.9.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6, do Anexo XI, da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

6.9.8. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.9.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.9.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.9.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores  da  Contratada, mediante a u�lização
destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e

6.9.8.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade
responsável pela contratação.

6.9.9. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, especialmente: 
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6.9.9.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respec�vo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.9.9.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efe�vamente
par�cipem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; e

6.9.9.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
ex�nção do contrato. 

6.9.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a ex�nção ou rescisão  do contrato. 

6.9.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato:

6.9.11.1. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.9.11.2. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Distrito Federal para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; e

6.9.11.3. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos e no�ficações expedidas.

6.9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo Art. 26º, da Lei nº 14.133/2021.

6.9.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,  quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

6.9.14. Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

6.9.15. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos, solicitando à CONTRATADA
as subs�tuições e os treinamentos que se verificarem necessários.

6.10. Do Cumprimento da Lei nº 13.709/2018 

6.10.1. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-
se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais
sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato.

6.10.2. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD e, se
comprometer a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos
dados pessoais repassados.
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.3. O órgão ou en�dade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

7.4. Após a assinatura do contrato, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

7.5. Preposto

7.5.1. A Contratada deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) preposto para acompanhar o serviço de segunda
à sexta.

7.5.2. São atribuições do PREPOSTO:

7.5.2.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da
CONTRATANTE;

7.5.2.2. Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da CONTRATADA;

7.5.2.3. Receber o�cios e demais documentos;
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7.5.2.4. Representar a CONTRATADA em reuniões, vinculando a mesma às obrigações constantes em atas;

7.5.2.5. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas da Fiscalização do
Contrato;

7.5.2.6. Reportar-se à Fiscalização do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da execução dos
serviços;

7.5.2.7. Relatar à fiscalização do contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer irregularidade observada;

7.5.2.8. Administrar todo e qualquer assunto rela�vo aos empregados da CONTRATADA, respondendo perante o
órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles;

7.5.2.9. Todos os demais atos que se relacionem à finalidade específica da contratação;

7.5.2.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

7.5.2.11. Entregar contra-cheques, vale-transporte e auxílio-alimentação;

7.5.2.12. Acompanhar e controlar assinatura de folha de ponto;

7.5.2.13. Fornecer uniformes;

7.5.2.14. Desenvolver outras a�vidades administra�vas de responsabilidade da CONTRATADA, principalmente
quanto ao controle de informações rela�vas ao seu faturamento mensal e emissão de relatórios;

7.5.2.15. Efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais alocados nos postos de trabalho,
acompanhando, diariamente, o correto preenchimento; e

7.5.2.16. Solucionar as demandas oriundas dos profissionais alocados na execução dos serviços.

7.5.3. Os prepostos da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos no mínimo 01 (uma) vez
por semana, em dias e períodos alternados.

7.5.4. O Preposto deverá apresentar-se no prazo máximo de 02 (duas) horas a CONTRATANTE quando
requisitado.

7.6. Ro�nas de Fiscalização

7.6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos Art.117, da Lei nº 14.133/2021. 

7.6.2. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
obje�vo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar a
regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o
encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela�vos
a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, ex�nção do contrato,
dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas rela�vos ao
objeto.

7.6.3. O conjunto de a�vidades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo
ser auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes
disposições: 

7.6.3.1. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das a�vidades relacionadas à fiscalização técnica,
administra�va, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, ex�nção do
contrato, dentre outros; 

7.6.3.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o obje�vo de avaliar a  execução  do  objeto nos moldes
contratados e, se for o caso, aferir se a quan�dade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compa�veis com os indicadores de níveis  mínimos  de  desempenho es�pulados no ato convocatório, para efeito de
pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

7.6.3.3. Fiscalização  Administra�va:  é  o  acompanhamento  dos  aspectos  administra�vos  da execução dos
serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempes�vas
nos casos de inadimplemento; 

7.6.3.4. Fiscalização  Setorial:  é  o  acompanhamento  da  execução  do  contrato  nos  aspectos  técnicos ou
administra�vos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores dis�ntos ou em unidades
desconcentradas de um mesmo órgão ou en�dade; e 
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7.6.3.5. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de
sa�sfação junto ao usuário, com o obje�vo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os
procedimentos u�lizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos
aspectos qualita�vos do objeto. 

7.6.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou en�dade deverá designar representantes
nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 

7.6.5. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va,
ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições,  fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em  razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

7.6.6. A fiscalização administra�va poderá ser efe�vada com base em critérios esta�s�cos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de
alguma vantagem a um determinado empregado. 

7.6.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias auten�cadas por cartório competente ou por
servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

7.6.8. No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

7.6.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto  de trabalho,
números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços,  quando  for o caso; 

7.6.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e 

7.6.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços.

7.6.9. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no
Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

7.6.9.1. Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União (CND); 

7.6.9.2. Cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado; 

7.6.9.3. Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

7.6.9.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.6.10. Entrega, quando solicitado pela Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

7.6.10.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Contratante; 

7.6.10.2. Cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador Contratante; 

7.6.10.3. Cópia dos contra-cheques dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

7.6.10.4. Comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale-transporte, vale- alimentação, entre
outros), a que es�ver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Cole�vo de Trabalho, rela�vos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de  qualquer empregado; e 

7.6.10.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei
ou pelo contrato. 

7.6.11. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da ex�nção ou rescisão do contrato,
após o úl�mo mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

7.6.11.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

7.6.11.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

7.6.11.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado; 

7.6.11.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
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7.6.12. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada nos subitens 7.6.10 e 7.6.11 no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, jus�ficadamente. 

7.6.13. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respec�vas organizações. 

7.6.14. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada,  os  documentos  elencados no
subitem 7.6.8 deverão ser apresentados. 

7.6.15. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

7.6.16. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores
do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

7.6.17. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela
Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

7.6.18. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé  ou a incapacidade de
correção. 

7.6.19. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administra�va observará, ainda, as seguintes
diretrizes: 

7.6.19.1. Na Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 

I - Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administra�vo, com informações sobre todos os
empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF,
função exercida, salário, adicionais, gra�ficações, bene�cios recebidos, sua especificação e quan�dade (vale-
transporte, auxílio- alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 

II - Todas as anotações con�das na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar se as
informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela Contratada e pelo empregado; 

III - O número de terceirizados deve coincidir com o previsto no contrato administra�vo; 

IV - O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administra�vo e na Convenção Cole�va de Trabalho da
Categoria (CCT); 

V - Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA; e

VI - No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

a) relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de iden�dade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b) CTPS dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for
o caso, devidamente assinadas pela contratada;

c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

d) declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato.

7.6.19.2. Na Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

I - Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da
fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

II - Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 

III - Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da
União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF;

IV - Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no Art. 116, da Lei nº 14.133/2021;

V - Relação das a�vidades realizadas e as suas periodicidades;

VI - Relação de licenças, faltas e férias, apresentando os respec�vos empregados subs�tutos; 

VII - Relação dos empregados demi�dos e os respec�vos comprovantes de acerto final, devidamente homologado
pelos órgãos trabalhistas; e
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VIII - Relação dos empregados admi�dos (os comprovantes deverão ser apresentados imediatamente após a
admissão). 

7.6.19.3. Fiscalização diária: 

I - Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As solicitações de serviços
devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos
empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto;

II - Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação
de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da Contratada; e

III - Devem ser conferidos, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais
funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

7.6.20. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada  observa a legislação rela�va  à
concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e observa a
data-base da categoria prevista na CCT, quando houver, concedendo os reajustes dos empregados no dia e  percentual
previstos. 

7.6.21. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à
necessidade de solicitação da contratada. 

7.6.22. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS e
que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes. 

7.6.23. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

7.6.24. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos: 

7.6.24.1. a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

7.6.24.2. b) cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador a CONTRATANTE; 

7.6.24.3. c) cópia dos contra-cheques assinados dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos  bancários; e 

7.6.24.4. d) comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale-transporte, vale- alimentação, entre
outros), a que es�ver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho, rela�vos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 

7.6.25. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo I, ou outro instrumento subs�tuto
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

7.6.25.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
a�vidades contratadas; ou

7.6.25.2. Deixar de disponibilizar recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com
quan�dade inferior à demandada. 

7.6.26. Poderão ser u�lizados quaisquer mecanismos para a avaliação da prestação  dos  serviços,  tendo por
base as produ�vidades de referência ou outros índices de produ�vidade existente ou que venham  a ser elaborados
para a categoria. 

7.6.27. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas
e irregularidades constatadas.

7.6.28. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

7.6.29. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.6.30. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

7.6.31. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
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fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

7.6.32. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle
da execução dos serviços e do contrato. 

7.6.33. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

7.6.34. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no art. 125, da Lei nº 14.133/2021.

7.6.35. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do
Art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

7.6.36. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias
ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, por ato unilateral e escrito da Contratante, conforme disposto nos art. 156, da Lei nº 14.133/2021. 

7.6.37. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a Contratante comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

7.6.38. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no  prazo  de  quinze dias, a Contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da
execução dos serviços objeto do contrato. 

7.6.39. O sindicato representante da categoria do trabalhador, se houver, deverá ser no�ficado pela Contratante
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

7.6.40. Tais pagamentos não configuram vínculo emprega�cio ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada. 

7.6.41. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra
alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

7.6.42. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas e/ou vícios
redibitórios, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6.43. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Norma�va SLTI/MP nº 05/ 2017, aplicável no que for per�nente à contratação. 

7.6.44. O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada antes do início da prestação
dos serviços, cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto. 

7.6.45. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

7.6.45.1. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, o Índice de Medição de Resultado, estabelecido na IN
05/2017-SLTI- MPOG, contemplando Indicadores e respec�vas metas a cumprir, que serão acompanhados pela
fiscalização designada pela Administração, visando a qualidade da prestação do serviço e respec�va adequação de
pagamento. 

7.6.45.2. O indicador eleito reflete fatores que estão sob controle da Administração no acompanhamento da
execução do contrato que são essencialmente relevantes para obtenção de resultados posi�vos dos serviços. 

7.6.45.3. As avaliações serão realizadas mensalmente e consecu�vamente durante a vigência do Contrato.

7.6.45.4. Apurado o número de não cumprimento do IMR, conforme Anexo IV, na fatura do mês da formalização,
o Contratante providenciará glosa. 

7.6.45.5. O Contratante no�ficará a Contratada quanto à formalização mencionada no subitem anterior, até o 5º
(quinto) dia ú�l imediatamente posterior ao da formalização. 

7.6.45.6. A Contratada, terá 3 dias úteis, antes do pagamento da fatura do úl�mo mês do período avalia�vo, para
apresentar recurso quanto aos apontamentos do IMR, sob pena de rescisão.
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7.6.45.7. Os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento das metas estabelecidas no IMR, a cada
glosa, os valores do somatório serão zerados, de forma a não haver duplicidade.

7.6.45.8. O reinício do acúmulo de pontos dar-se-á a cada novo ciclo mensal. 

7.6.45.9. A empresa Contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail,
comprometendo-se a confirmar o recebimento das mensagens de forma explícita.

7.6.45.10. Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência eletrônica. 

7.6.45.11. A empresa emi�rá a nota fiscal com valor que esteja em  conformidade  com  relatório encaminhado
pela comissão gestora  do contrato da SECTI descontando o valor rela�vo  as penalidades aplicadas ao ciclo de
faturamento e o percentual de glosa. 

7.6.45.12. O procedimento de verificação do cumprimento da  obrigação da contratada de  manter todas  as
condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de  execução,  bem  como  a  listagem de
verificação para os aceites provisório e defini�vo, a serem usadas durante a fiscalização do contrato, serão
disciplinados neste Termo de Referência. 

7.7. Das Infrações e Sanções Administra�vas

7.7.1. Comete infração administra�va nos termos do art. 155 da Lei 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

7.7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

7.7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

7.7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

7.7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

7.7.1.9. Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

7.7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.7.1.11. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação; e

7.7.1.12. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

7.7.2.1. Advertência: quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

7.7.2.2. Multa de:

I - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

II - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução
do objeto, por período superior ao previsto no ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

III - 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total
da obrigação assumida;

IV - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,
abaixo; e

V - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garan�a (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte
e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

7.7.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
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7.7.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato
2 0,4% por dia sobre o valor mensal do Contrato 
3 0,8% por dia sobre o valor mensal do Contrato 
4 1,6% por dia sobre o valor mensal do Contrato
5 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato 
6 4,0% por dia sobre o valor mensal do Contrato

 
TABELA 2

ITEM 
INFRAÇÃO 

GRAU 
 DESCRIÇÃO 

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 6 

2 Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento. 5 

3 Manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia. 3 

4 Permi�r a presença de empregado sem uniforme ou sem crachá, por empregado e por 
ocorrência. 1 

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 2 
6 Fornecer mão de obra que não esteja devidamente capacitada. 3 
7 Não manter vínculo emprega�cio com seus empregados. 6 

Para os itens a seguir, deixar de: 

8 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 
empregado e por dia. 1 

9 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência. 2 

10 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades, por funcionário e por dia. 1 

11 Entregar os salários, vale-transporte e/ou �cket-refeição nas datas avençadas, por 
ocorrência e por dia; 1 

12 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por dia; 4 

 13 Repor, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após no�ficação, qualquer objeto 
da contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

  
4 

14 Fornecer uniformes completos aos seus empregados e impor penalidades àqueles que 
se negarem a usá-los. 3 

15 Efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual 
ausência. 3 

16 Disponibilizar os subs�tutos dos funcionários em férias ou licença no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis antes da saída do funcionário. 5 

17 Fornecer uniformes para seus empregados nas especificações, quan�ta�vo e 
periodicidade indicada no Termo de Referência. 3 

18 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste Contrato, por dia e por ocorrência. 6 

19 Confirmar o recebimento de mensagens eletrônicas da Comissão Executora do 
Contrato, no prazo de 02 (dois) dias úteis; 6 

20 Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela fiscalização, por item e por ocorrência. 2 

21 Prestar garan�a no prazo es�pulado em termo de referência, por dia de atraso, e 
limitado a 5% do valor do contrato. 2 

7.7.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

7.7.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

7.7.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administra�va no item 7.7 deste Termo de Referência.
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7.7.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

7.7.9. As sanções previstas nos itens 7.7.2.2 à 7.7.4, deste Termo de Referência, poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

7.7.10. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais
que:

7.7.10.1. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

7.7.10.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

7.7.10.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

7.7.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021.

7.7.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Distrito Federal, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida A�va do Distrito Federal e cobrados judicialmente.

7.7.13. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.7.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

7.7.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
previsto no Anexo I.

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.2.1. Não produzir os resultados acordados;

8.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

8.2.3. Deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

8.3. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

8.4. As métricas para aferição e medição do devido cumprimento dos ditames contratuais estão presentes na
Instrução Norma�va nº 5, de 26 de maio de 2017.

8.5. Será nomeado um Gestor de contrato pela SECTI o qual poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico e pelo
fiscal administra�vo.

8.5.1. a) Gestor do contrato: responsável pela tomada de decisões, coordenação e comando do processo de
fiscalização da execução do contrato. É o representante da Administração, especialmente designado na forma dos Arts.
41 e 42 da IN 5/2017 e do arts. 10 e 23 do Decreto Distrital nº 44.330/2023.

8.5.2. b) Fiscal técnico: responsável por auxiliar o Gestor do contrato na fiscalização da execução dos serviços
contratados.

8.5.3. c) Fiscal administra�vo ou Área responsável pela análise documental: Área ou Responsável por auxiliar o
Gestor do contrato na análise da regularidade da documentação trabalhista e previdenciária dos contratos de
prestação de serviços com emprego de mão de obra com dedicação exclusiva à SECTI.

8.5.4. d) Fiscais técnicos e administra�vo subs�tutos: para todos os responsáveis pela fiscalização aqui
definidos, deverão ser nomeados subs�tutos que exercerão as suas funções no período de subs�tuição, os quais
deverão buscar conhecer os relatórios emi�dos pela fiscalização, as ro�nas e a situação da execução do objeto
fiscalizado. A competência dos integrantes subs�tutos não poderá ser reduzida durante o período de subs�tuição.
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8.6. Representante da contratada:

8.6.1. a) Obrigação de indicação de preposto: segundo o art. 118 da Lei 14.133/2021, o contratado deverá
manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato;

8.6.2. b) O preposto não poderá ser indicado entre os ocupantes dos postos de serviço que são objeto da
contratação.

8.6.3. c) As obrigações do preposto estão descritas em sub�tulo específico, do �tulo Modelo de Gestão do
Contrato, deste Termo de Referência. 

8.7. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre os órgãos ou en�dade e a prestadora de
serviços serão: telefone (mensagens eletrônicas e/ou ligação telefônica), e-mail ou ainda o�cio que poderá ser enviado
via Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

8.8. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação
aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento defini�vo: o método de avaliação
da conformidade será realizado de acordo com o determinado neste Termo de Referência, ou seja, aplicação do
Instrumento de Medição dos Resultados a par�r da fiscalização dos serviços prestados in loco e o relatórios de
acompanhamento contratual.

8.9. Do instrumento de medição de resultado (IMR)

8.9.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é um mecanismo para aferição dos serviços prestados
aos órgãos públicos, e sua previsão legal encontra-se na IN nº 5/2017 (SEGES/MPDG);

8.9.2. A Contratada obriga-se a aceitar o Instrumento de Medição de Resultado - IMR, conforme modelo
disponibilizado nos anexos deste Termo de Referência, concordando com as definições dos indicadores e descontos
previstos;

8.9.3. O descumprimento reiterado do Instrumento de Medição de Resultado poderá, garan�dos o
contraditório e a ampla defesa, ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades.

8.10. Da emissão da Nota Fiscal/Fatura

8.10.1. No prazo de até 5 dias úteis corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

8.10.2. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administra�vo deverá
verificar as ro�nas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente
contratação, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor/fiscal do contrato.

8.10.3. O relatório circunstanciado da comissão gestora de execução deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo e
demais providências da sua competência.

8.10.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções. 

8.10.5. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas.

8.10.6. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

8.11. Da Repactuação dos Preços

8.11.1. A repactuação será realizada nos termos da Instrução Norma�va nº 05/2017-SEGES/MPOG e suas
alterações, recepcionada no âmbito distrital pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018. 

8.11.2. Visando à adequação aos novos preços pra�cados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA
e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subítem que se seguirá, o valor
consignado no Termo de Contrato será repactuado, compe�ndo à CONTRATADA jus�ficar e comprovar a variação dos
custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da
CONTRATANTE, na forma estatuída aplicáveis da Instrução Norma�va SEGES/MP n° 5, de 2017.

8.11.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos
para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra previstos em convenção cole�va de trabalho e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.
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8.11.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

8.11.4.1. Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho, vigente à época da apresentação da
proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

8.11.4.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa): do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado
por determinação legal ou norma�va; e

8.11.4.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de
obra): a par�r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

8.11.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da úl�ma
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como úl�ma repactuação, a data
em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apos�lada.

8.11.6. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção cole�va que fixar os novos custos de mão de obra da categoria
profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

8.11.7. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

8.11.8. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

8.11.8.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos decorrentes de
mão de obra;

8.11.8.2. Do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou
norma�va, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa); e

8.11.8.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos
sujeitos à variação de preços do mercado.

8.11.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção cole�va da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

8.11.10. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das
categorias envolvidas na contratação.

8.11.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença norma�va, Acordo, Convenção e Dissídio
Cole�vo de Trabalho.

8.11.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:

8.11.12.1. A par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

8.11.12.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou

8.11.12.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão
do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção cole�va, ou
sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

8.11.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

8.11.14. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a
par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

8.11.15. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
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8.11.16. O CONTRATADO deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação,
nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

8.12. Do Recebimento

8.12.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual, da seguinte forma:

8.12.1.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

8.12.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato;

8.12.1.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

8.12.1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; e

8.12.1.5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administra�vo deverá
verificar as ro�nas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente
contratação, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

8.12.2. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal
ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

8.12.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento defini�vo.

8.12.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

8.12.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

8.12.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:

8.12.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

8.12.5.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.12.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

8.12.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (art. 140 da Lei nº 14.133/2021).

8.12.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.13. Do Pagamento

8.13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.
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8.13.2. O pagamento será realizado mensalmente.

8.13.3. O Recebimento da Nota Fiscal/Fatura ocorrerá apenas após autorização de faturamento pelo Fiscal do
Contrato. 

8.13.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço,  conforme este
Termo de Referência.

8.13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

8.13.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no Art. 31, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.13.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.13.7.1. a) o prazo de validade; 

8.13.7.2. b) a data da emissão; 

8.13.7.3. c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.13.7.4. d) o período de prestação dos serviços; 

8.13.7.5. e) o valor a pagar; e 

8.13.7.6. f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, será interrompido o prazo de recebimento defini�vo até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.13.9. Nos termos do item I, do Anexo VIII-A, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05/2017, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo  das  sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada: 

8.13.9.1. não produziu os resultados acordados;

8.13.9.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; e

8.13.9.3. deixou de u�lizar os recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 

8.13.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

8.13.11. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a
variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do Art. 3º, do Decreto Distrital nº 37.121/2016. 

8.13.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital. 

8.13.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.13.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o
disposto no Art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários
para garan�r o recebimento de seus créditos. 

8.13.16. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

8.13.17. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que  se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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8.13.18. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

8.13.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos
do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

8.13.20. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente.

8.13.21. A parcela mensal a ser paga a �tulo de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no primeiro
ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços.

8.13.22. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado,  a prorrogação
contratual seguinte deverá prever o pagamento do  percentual máximo equivalente  a 03 (três) dias a mais por ano de
serviço, até o limite compa�vel com o prazo total de vigência contratual. 

8.13.23. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo adi�vo. 

8.13.24. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser man�das na planilha de forma
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada. 

8.13.25. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a �tulo de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optarem por não receber o bene�cio
previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de
1987. 

8.13.26. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a  aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8.13.27. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB,
exceto os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no
DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

8.14. Da Conta Depósito-Vinculada 

8.14.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito
Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.

8.14.2. Será adotada a conta vinculada como mecanismo de controle do patrimônio público do Distrito Federal,
ins�tuída pela Lei Distrital nº 4.636/2011, alterada pela Lei Distrital nº 5.313/2014, e regulamentada pelo Decreto
Distrital nº 34.649/2013, alterado pelos Decretos Distritais nºs 36.164/2014 e 40.251/2019.

8.14.3. Nos termos do art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013, serão re�das, de forma provisória, do valor
mensal do contrato, as provisões trabalhistas rela�vas ao 13º (décimo terceiro) salário; férias e abono de férias; multa
do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS) e impacto sobre férias e sobre o décimo terceiro salário.

8.14.4. Cada provisão cons�tuirá percentual de retenção sobre o valor do salário bruto, e considerar-se-á como
montante re�do a soma dos percentuais individuais de cada uma das provisões, conforme tabela constante do Anexo
do Decreto Distrital nº 36.164/2014.

8.14.5. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato,
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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8.14.6. Quando não for possível a realização desses pagamentos  pela  própria  Administração (ex.: por falta da
documentação per�nente, tais como folha de  pagamento,  rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os
valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o obje�vo de serem u�lizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições  sociais  e
FGTS decorrentes. 

8.14.7. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e
rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e
previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores,
nas condições estabelecidas no item 1.5, do Anexo VII-B, da referida norma. 

8.14.8. O montante dos depósitos da conta vinculada  será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou en�dade
promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respec�vas obrigações trabalhistas: 

8.14.8.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

8.14.8.2. Férias e um terço cons�tucional de férias; 

8.14.8.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; 

8.14.8.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário de férias; e 

8.14.8.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII, da IN
SEGES/MP nº 5/2017. 

8.14.9. Os saldos da conta vinculada - bloqueada para movimentação serão remunerados pelo índice da
poupança ou outro definido no acordo de cooperação previsto no art. 6º da Lei Distrital nº 4.636/2011, sempre
escolhido o de maior rentabilidade. 

8.14.10. Os valores referentes às provisões mencionadas neste instrumento que sejam re�dos por meio da
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

8.14.11. Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta vinculada deverão ser suportadas pela
Contratada, nos termos do art. 1º do Decreto Distrital nº 34.649/2013, com redação dada pelo Decreto Distrital nº
36.164/2014.

8.14.12. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou en�dade contratante para u�lizar os
valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

8.14.13. O montante depositado na conta vinculada somente poderá ser movimentado após a autorização da
Contratante, mediante comprovação da ocorrência de qualquer situação que gere o pagamento das provisões previstas
no art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013.

8.14.14. Para a liberação parcial dos valores re�dos, a empresa deve apresentar pedido formal à Contratante,
mediante planilha eletrônica, acompanhada de documentos comprobatórios da ocorrência da situação que gere o
pagamento das provisões, conforme disposto no art. 11 do Decreto Distrital nº 34.649/2013.

8.14.15. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respec�vos prazos  de  vencimento. Somente após a confirmação da
ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Ins�tuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

8.14.16. A autorização de movimentação deverá especificar que se des�na exclusivamente para o pagamento
dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

8.14.17. A empresa deverá apresentar ao órgão ou en�dade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,
contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações
trabalhistas. 

8.14.18. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec�va �tular no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
rela�vos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP nº 5/2017.

8.14.19. Para a liberação do saldo da conta vinculada a empresa deverá, obrigatoriamente, comprovar a quitação
de todas as provisões objeto do Decreto Distrital nº 34.649/13 e alterações.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

9.1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo, em atenção ao art. 114 do Decreto
Distrital nº 44.330/2023.

9.1.3. A proposta comercial deverá ser entregue devidamente assinada pelo representante legal da empresa,
com o preço unitário, incluídas todas as despesas necessárias à execução do serviço deste Termo de Referência, como
também, todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

9.1.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste
Termo de Referência e/ou Edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no art. 59, incisos I a V da Lei nº
14.133/2021.

9.1.5. O modo de disputa será aberto.

9.2. Regime de Execução

9.2.1. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global, conforme a Lei nº 14.133, de
2021.

9.3. Exigências de habilitação   

9.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.3.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade,
man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.3.1.4. Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU (h�ps://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.3.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”,
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.3.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.3.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas.

9.3.5. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.3.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

9.3.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.3.9. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03,
de 2018.
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9.3.10. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.3.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respec�va documentação atualizada.

9.3.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.3.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.3.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permi�dos.

9.3.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.4. Habilitação Jurídica

9.4.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade iden�ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.4.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.4.3. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.4.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.4.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respec�va.

9.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação
de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade
em cujo exercício contrata ou concorre:

9.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

9.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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9.6. Qualificação Econômico-Financeira

9.6.1. Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa �sica, desde que admi�da a sua par�cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Norma�va Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.6.2. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

9.6.3. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 
 
 

ATIVO CIRCULANTE
LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE
 
 
 

ATIVO TOTAL
SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 

9.6.4. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), para os índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor total es�mado para o serviço cotado constante na Tabela de Custo Es�mado da
Contratação.

9.6.5. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) úl�mos exercícios sociais, comprovando:

9.6.5.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

9.6.5.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (A�vo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor es�mado da contratação;

9.6.5.3. Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação;

9.6.5.4. As licitantes deverão apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que
ateste o atendimento dos índices econômicos previstos no subitem 10.40.

9.6.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura;

9.6.5.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
cons�tuída há menos de 2 (dois) anos; e

9.6.5.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.6.6. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a inicia�va privada vigentes na data apresentação da
proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

9.6.6.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), rela�va ao
úl�mo exercício social; e

9.6.6.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá
apresentar jus�fica�vas.

9.6.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65,
§1º).
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9.6.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.7. Qualificação Técnica

9.7.1. Comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas com o
objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou ou está prestando serviço em quan�dades, de no
mínimo 50% (cinquenta por cento) do quan�ta�vo do item referente ao posto de trabalho de maior relevância do
objeto do Grupo ofertado, admi�ndo-se a soma do quan�ta�vo de atestados apresentados, desde que tenham sido
realizados em concomitância de período. (Decisão 3743/2011 TCDF). O atestado deverá conter nome, endereço e
telefone de contato do emitente atestador.

9.8. Qualificação Técnico-Operacional

9.8.1. Comprovação de ap�dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de
cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

9.8.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

9.8.2.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, sendo
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

9.8.2.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de
postos de trabalho a serem contratados; e

9.8.2.3. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para
fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

9.8.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

9.8.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração.

9.8.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

9.8.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emi�dos por en�dades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da en�dade emissora.

9.8.7. A apresentação de cer�dões ou atestados de desempenho anterior emi�do em favor de consórcio do
qual tenha feito parte será admi�do, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e
regulamentos sobre o tema.
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo es�mado anual da contratação é de até R$ 3.386.397,24 (três milhões, trezentos e oitenta e
seis mil trezentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos) , conforme demonstrado na tabela abaixo:

TABELA DE CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

GRUPO ITEM CARGO/FUNÇÃO CATSER HORAS SEMANAIS QUANTIDADE
DE POSTOS

QUANTIDADE
DE PESSOAS

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1

1 Jardineiro - CBO
6620-10 24325

44 horas com
01 (uma) hora de
almoço/descanso,

com todos os
insumos necessários

a execução do
serviço

1 1  R$ 8.808,27  R$ 8.808,27

2 Monitor - CBO
3714-10 15156 12x36 4 8  R$ 20.153,24  R$ 80.612,96

3 Monitor Bilíngue
- CBO 3714-10 15156 12x36 2 4  R$ 24.907,36  R$ 49.814,72



30/01/2024, 15:34 SEI/GDF - 132365846 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=148343684&infra_s… 57/117

4 Recepcionista -
CBO 4221-05 8729 12x36 4 8  R$ 15.673,12  R$ 62.692,48

5
Supervisor

Administra�vo -
CBO 4101-05

25623 12x36 1 2  R$ 27.495,30  R$ 27.495,30

6
Operador de

Áudio e Vídeo -
CBO 3743-05

3778 12x36 2 4  R$ 26.388,02  R$ 52.776,04

TOTAL ESTIMADO MENSAL  R$ 282.199,77
TOTAL ESTIMADO ANUAL  R$ 3.386.397,24

TOTAL ESTIMADO PARA 5 (CINCO) ANOS R$ 16.931.986,20

Obs.: Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no h�ps://www.gov.br/compras/pt-br -
Catser e as especificações constantes destes Edital prevalecerão as especifições deste Anexo I.

11. DA COTA RESERVADA 

11.1. Quanto à previsão do bene�cio da Cota Reservada prevista na Lei Distrital n° 4.611/2011, que
regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas
de pequeno porte e microempreendedores individuais, esclarecemos que tal proveito não se aplica à contratação
almejada, tendo em vista que a logís�ca implícita a ser empregada pressupõe necessidade de apenas uma pessoa
jurídica com capacidade de gerenciamento do objeto em tela, sendo assim objeto de natureza indivisível. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

12.2. Os recursos necessários para a contratação correrão à conta das dotações aprovadas.

12.3. Unidade Orçamentária: 40101 - Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito
Federal.

12.4. Programa de Trabalho: 19.573.6207.2998.0002 - MANUTENÇÃO DO PLANETÁRIO-Manutenção do
Planetário- PLANO PILOTO

12.5. Natureza de Despesa: 339039

12.6. Fonte: 100

 

13. DOS ANEXOS

13.1. ANEXO I - Instrumento de Medição de Resultados (IMR); 

13.2. ANEXO II -  Modelo de Declaração de Vistoria; 

13.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Abstenção de Vistoria;

13.4. ANEXO VI - Planilha de Custos e Formação de Preços;

13.5. ANEXO V - Memória de Cálculo da Planilha de Custos e Formação de Preços.

 

ANEXO I - T.R.
MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

INDICADOR I - USO DE UNIFORMES
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionada ao uso de uniformes.

Meta a Cumprir Nenhuma ocorrência no mês.

Instrumento de Medição Constatação formal de ocorrências.

Forma de Acompanhamento Pessoal, pelo fiscal do contrato.
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Periodicidade Diária.

Mecanismo de Cálculo Verificação da quan�dade de ocorrências registradas no mês de referência.

Início da Vigência A par�r do início da prestação do serviço.

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorrências = 25 pontos

1 ocorrência = 20 pontos

2 ocorrências - 15 pontos

3 ocorrências = 10 pontos

4 ocorrências = 5 pontos

5 ou mais ocorrências = 0 pontos

Sanções  

Observações  

 
INDICADOR II - REPOSIÇÃO DE FUNCIONÁRIO

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mensurar o atendimento as exigências específicas relacionadas à reposição de
funcionário em casos de faltas, atestados e etc.

Meta a Cumprir No dia da ausência.

Instrumento de Medição Constatação formal de ocorrências.

Forma de
Acompanhamento Pessoal, pelo fiscal do contrato.

Periodicidade Por evento.

Mecanismo de Cálculo Verificação da quan�dade de ocorrências registradas no mês de referência.

Início da Vigência A par�r do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no
pagamento

Sem ocorrências = 25 pontos

1 ocorrência = 20 pontos

2 ocorrências - 15 pontos

3 ocorrências = 10 pontos

4 ocorrências = 5 pontos

5 ou mais ocorrências = 0 pontos

Sanções  

Observações  

 
INDICADOR III - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS BENEFÍCIOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mi�gar ocorrências de atrasos de pagamento.

Meta a Cumprir Nenhuma ocorrência no mês.
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Instrumento de Medição Constatação formal de ocorrências.

Forma de Acompanhamento Pessoal, pelo fiscal do contrato.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de Cálculo Verificação da quan�dade de ocorrências registradas no mês de referência.

Início da Vigência A par�r do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorrências = 25 pontos

1 ocorrência = 20 pontos

2 ocorrências - 15 pontos

3 ocorrências = 10 pontos

4 ocorrências = 5 pontos

5 ou mais ocorrências = 0 pontos

Sanções  

Observações Atender ao disposto do Art. 459,§1º da CLT.

 

ANEXO II -T.R.
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços operacionais e de apoio administra�vo para
atender as necessidades do Plenário de Brasília Luiz Cruls, unidade da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Distrito Federal. 

Declaramos que, nesta data, compareceu neste Plenário de Brasília Luiz Cruls, o representante da
empresa _____________________________________, Sr(a) _____________________________________, portador
do RG ou CPF nº _____________________________________, para proceder a vistoria rela�va ao objeto a ser licitado,
tendo tomado conhecimento de todos os dados para fornecimento da respec�va avença. Na ocasião, teve
oportunidade de iden�ficar todas as caracterís�cas, condições especiais e dificuldades que porventura possam exis�r
no fornecimento dos serviços, admi�ndo, consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento da
situação/estado do bem, de modo que não poderá alegar posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à
época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato celebrado, caso a empresa seja declarada
vencedora.

 
_________________ , ______de __________________ de 20_____.

 
 

_______________________________________________________________________
Carimbo e assinatura do(s) servidor(es) da SECTI, responsável(is) pelo acompanhamento da vistoria

 
Observação: Esta declaração dever ser feita preferencialmente em papel �mbrado da empresa.

 

ANEXO III - T.R.
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços operacionais e de apoio administra�vo para
atender as necessidades do Plenário de Brasília Luiz Cruls, unidade da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Distrito Federal. 

Declaro que a empresa______________, sediada à ________________, CNPJ N°:____________,
telefone__________, não teve interesse em realizar a vistoria nos locais onde serão executados os serviços Objeto do
Termo de Referência (108746058), se responsabilizando por todas as consequências por este ato.
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_________________ , ______de __________________ de 20_____.
 
 
 
 

_______________________________________________________________________
(Assinatura do representante legal ou procurador)

 
Observação: Esta declaração dever ser feita preferencialmente em papel �mbrado da empresa.

 

ANEXO IV - T.R.
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Tipo de Serviços: Jardineiro 44 H

2 Classificação Brasileira de Ocupação CBO 6220-10

3 Salário Norma�vo da Categoria Profissional R$ 2.238,10

4 Categoria Profissional SINDISERVIÇOS

5 Data-base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

Módulo 1 - Composição da Remuneração  

1 Composição da Remuneração Valor (R$)  

A Salário-Base R$ 2.238,10  

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

G Outros (especificar)   

Total R$ 2.238,10  

Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários  

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 186,43

B Adicional de Férias 2,78% R$ 62,22

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 13º salário e Adicional de Férias 4,09% R$ 91,54

D Incidência da Multa do FGTS rescisão sem justa causa sobre 13º e Adicional de
Férias 0,36% R$ 8,06

Total 15,56% R$ 348,25

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.
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2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual
(%) Valor (R$)

A INSS 20,00% R$ 447,62

B Salário Educação 2,50% R$ 55,95

C SAT 3,00% R$ 67,14

D SESC ou SESI 1,50% R$ 33,57

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 22,38

F SEBRAE 0,60% R$ 13,43

G INCRA 0,20% R$ 4,48

H FGTS 8,00% R$ 179,05

Total 36,80% R$ 823,62

Submódulo 2.3 - Bene�cios Mensais e Diários.  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários Valor (R$)  

A Transporte R$ 107,71  

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 891,00  

C Plano Ambulatorial R$ 175,76  

D Assistência Odontológica R$ 11,92  

E Assistência Funeral / Seguro de Vida R$ 2,75  

E Outros (especificar) -  

Total R$ 1.189,14  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Bene�cios anuais, mensais e diários  

2 Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 348,25  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 823,62  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários R$ 1.189,14  

Total R$ 2.361,01  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

3 Provisão para Rescisão  Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 7,83

B Incidência do Submódulo 2.2 sobre aviso prévio indenizado 0,13% R$ 2,91

C Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado 0,01% R$ 0,22

F Multa do FGTS rescisão sem justa causa 3,20% R$ 71,62
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Total 3,69% R$ 82,58

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  

4.1 Ausências Legais Valor (R$) Valor (R$)

A Férias proporcionais ao Afastamento Maternidade 0,07%  R$           1,57

B Incidência do submódulo 2.2 sobre as Férias Proporcionais 0,03%  R$           0,67

Subtotal 4.1 (A+B) 0,10%  R$           2,24

4.2 Ausências legais  Valor (R$)

A Férias (para remuneração do subs�tuto) 8,33%  R$      186,43

B Ausências legais 0,28%  R$           6,27

C Licença paternidade 0,02%  R$           0,45

D Reposição devido a concessão de Aviso Prévio Trabalhado 0,10%  R$           2,24

E Incidência do submodulo 2.2 sobre o custo de Reposição 3,21%  R$        71,84

F Ausência por Doença 1,15%  R$       25,74

G Ausência por Acidente de trabalho 0,33%  R$           7,39

H Incidência do Submódulo 2.1 + Módulo 3 + Submódulo 4.1 sobre o custo de
reposição 1,98%  R$       

 44,31

Total 15,40%  R$      344,67

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$)

4.1 Ausências Legais 0,10%  R$           2,24

4.2 Ausências legais 15,40%  R$      344,67

Total 15,50% R$ 346,91

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS DOS MÓDULOS 2 (2.1, 2.2), 3 E 4: 71,55% R$ 1.601,36

Módulo 5 - Insumos Diversos  

5 Insumos Diversos Valor (R$)  

A Uniformes R$ 84,13  

B Materiais R$ 546,10  

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total R$ 630,23  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  
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6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual
(%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 4,53% R$ 313,17

B Lucro 4,52% R$ 326,64

 Subtotal (A+B) 9,05% R$ 639,81

C Tributos   

C.1 Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 145,34

C.2 Tributos Estaduais (COFINS) 7,60% R$ 669,43

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 440,41

Subtotal (C.1 + C.2 + C.3) 14,25% R$ 1.255,18

Total 23% R$ 1.894,99

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)  

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.238,10  

B Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários R$ 2.361,01  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 82,58  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 1.601,36  

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 630,23  

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 6.913,28  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.894,99  

Valor Total por Empregado R$ 8.808,27  

 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Tipo de Serviços: Monitor 12x36

2 Classificação Brasileira de Ocupação CBO 3714-10

3 Salário Norma�vo da Categoria Profissional R$ 3.000,00

4 Categoria Profissional SINDISERVIÇOS

5 Data-base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

Módulo 1 - Composição da Remuneração  

1 Composição da Remuneração Valor (R$)  

A Salário-Base R$ 3.000,00  
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B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

G Outros (especificar)   

Total R$ 3.000,00  

Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários  

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 249,90

B Adicional de Férias 2,78% R$ 83,40

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 13º salário e Adicional de Férias 4,09% R$ 122,70

D Incidência da Multa do FGTS rescisão sem justa causa sobre 13º e Adicional
de Férias 0,36% R$ 10,80

Total 15,56% R$ 466,80

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual
(%) Valor (R$)

A INSS 20,00% R$ 600,00

B Salário Educação 2,50% R$ 75,00

C SAT 3,00% R$ 90,00

D SESC ou SESI 1,50% R$ 45,00

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 30,00

F SEBRAE 0,60% R$ 18,00

G INCRA 0,20% R$ 6,00

H FGTS 8,00% R$ 240,00

Total 36,80% R$ 1.104,00

Submódulo 2.3 - Bene�cios Mensais e Diários.  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários Valor (R$)  

A Transporte R$ 0,00  

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 616,01  

C Plano Ambulatorial R$ 175,76  
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D Assistência Odontológica R$ 11,92  

E Assistência Funeral / Seguro de Vida R$ 2,75  

E Outros (especificar) -  

Total R$ 806,44  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Bene�cios anuais, mensais e diários  

2 Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 466,80  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 1.104,00  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários R$ 806,44  

Total R$ 2.377,24  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

3 Provisão para Rescisão  Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 10,50

B Incidência do Submódulo 2.2 sobre aviso prévio indenizado 0,13% R$ 3,90

C Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado 0,01% R$ 0,30

F Multa do FGTS rescisão sem justa causa 3,20% R$ 96,00

Total 3,69% R$ 110,70

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  

4.1 Ausências Legais Valor (R$) Valor (R$)

A Férias proporcionais ao Afastamento Maternidade 0,07%  R$                 
2,10

B Incidência do submódulo 2.2 sobre as Férias Proporcionais 0,03%  R$                 
0,90

Subtotal 4.1 (A+B) 0,10%  R$                  
3,00

4.2 Ausências legais  Valor (R$)

A Férias (para remuneração do subs�tuto) 8,33%  R$             
249,90

B Ausências legais 0,28%  R$                 
8,40

C Licença paternidade 0,02%  R$                 
0,60

D Reposição devido a concessão de Aviso Prévio Trabalhado 0,10%  R$                 
3,00
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E Incidência do submodulo 2.2 sobre o custo de Reposição 3,21%  R$               
96,30

F Ausência por Doença 1,15%  R$               
34,50

G Ausência por Acidente de trabalho 0,33%  R$                 
9,90

H Incidência do Submódulo 2.1 + Módulo 3 + Submódulo 4.1 sobre o custo de
reposição 1,98%  R$               

59,40

Total 15,40%  R$             462,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$)

4.1 Ausências Legais 0,10%  R$                 
3,00

4.2 Ausências legais 15,40%  R$             
462,00

Total 15,50% R$ 465,00

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS DOS MÓDULOS 2 (2.1, 2.2), 3 E 4: 71,55% R$ 2.146,50

Módulo 5 - Insumos Diversos  

5 Insumos Diversos Valor (R$)  

A Uniformes R$ 84,13  

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total R$ 84,13  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual
(%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,84% R$ 450,76

B Lucro 5,77% R$ 471,37

 Subtotal (A+B) 11,61% R$ 922,13

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 166,26

 C.2. Tributos Estaduais (COFINS) 7,60% R$ 765,82

 C.3. Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 503,83

Subtotal (C.1+C.2+C.3) 14,25% R$ 1.435,92
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Total 26% R$ 2.358,05

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)  

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 3.000,00  

B Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários R$ 2.377,24  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 110,70  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 2.146,50  

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 84,13  

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 7.718,57  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 2.358,05  

Valor Total por Empregado R$ 10.076,62  

Valor Total por POSTO (2X) R$ 20.153,24  

 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Tipo de Serviços: Monitor Bilíngue 12x36

2 Classificação Brasileira de Ocupação CBO 3714-10

3 Salário Norma�vo da Categoria Profissional R$ 3.800,00

4 Categoria Profissional SINDISERVIÇOS

5 Data-base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

Módulo 1 - Composição da Remuneração  

1 Composição da Remuneração Valor (R$)  

A Salário-Base R$ 3.800,00  

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

G Outros (especificar)   

Total R$ 3.800,00  

Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários  

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  Valor (R$)
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A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 316,54

B Adicional de Férias 2,78% R$ 105,64

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 13º salário e Adicional de Férias 4,09% R$ 155,42

D Incidência da Multa do FGTS rescisão sem justa causa sobre 13º e Adicional de
Férias 0,36% R$ 13,68

Total 15,56% R$ 591,28

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual
(%) Valor (R$)

A INSS 20,00% R$ 760,00

B Salário Educação 2,50% R$ 95,00

C SAT 3,00% R$ 114,00

D SESC ou SESI 1,50% R$ 57,00

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 38,00

F SEBRAE 0,60% R$ 22,80

G INCRA 0,20% R$ 7,60

H FGTS 8,00% R$ 304,00

Total 36,80% R$ 1.398,40

Submódulo 2.3 - Bene�cios Mensais e Diários.  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários Valor (R$)  

A Transporte R$ 0,00  

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 616,01  

C Plano Ambulatorial R$ 175,76  

D Assistência Odontológica R$ 11,92  

E Assistência Funeral / Seguro de Vida R$ 2,75  

E Outros (especificar) -  

Total R$ 806,44  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Bene�cios anuais, mensais e diários  

2 Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 591,28  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 1.398,40  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários R$ 806,44  
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Total R$ 2.796,12  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

3 Provisão para Rescisão  Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 13,30

B Incidência do Submódulo 2.2 sobre aviso prévio indenizado 0,13% R$ 4,94

C Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado 0,01% R$ 0,38

F Multa do FGTS rescisão sem justa causa 3,20% R$ 121,60

Total 3,69% R$ 140,22

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  

4.1 Ausências Legais Valor (R$) Valor (R$)

A Férias proporcionais ao Afastamento Maternidade 0,07%  R$        2,66

B Incidência do submódulo 2.2 sobre as Férias Proporcionais 0,03%  R$         1,14

Subtotal 4.1 (A+B) 0,10%  R$         3,80

4.2 Ausências legais  Valor (R$)

A Férias (para remuneração do subs�tuto) 8,33%  R$     316,54

B Ausências legais 0,28%  R$       10,64

C Licença paternidade 0,02%  R$         0,76

D Reposição devido a concessão de Aviso Prévio Trabalhado 0,10%  R$         3,80

E Incidência do submodulo 2.2 sobre o custo de Reposição 3,21%  R$     121,98

F Ausência por Doença 1,15%  R$       43,70

G Ausência por Acidente de trabalho 0,33%  R$       12,54

H Incidência do Submódulo 2.1 + Módulo 3 + Submódulo 4.1 sobre o custo de
reposição 1,98%  R$       75,24

Total 15,40%  R$     585,20

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$)

4.1 Ausências Legais 0,10%  R$         3,80

4.2 Ausências legais 15,40%  R$     585,20

Total 15,50%  R$     589,00

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS DOS MÓDULOS 2 (2.1, 2.2), 3 E 4: 71,55% R$ 2.718,90

Módulo 5 - Insumos Diversos  
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5 Insumos Diversos Valor (R$)  

A Uniformes R$ 84,13  

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total R$ 84,13  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual
(%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,84% R$ 557,10

B Lucro 5,77% R$ 582,57

 Subtotal 11,61% R$ 1.139,67

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 205,49

 C.2. Tributos Estaduais (COFINS) 7,60% R$ 946,48

 C.3. Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 622,68

Subtotal 14,25% R$ 1.774,65

Total 26% R$ 2.914,31

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)  

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 3.800,00  

B Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários R$ 2.796,12  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 140,22  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 2.718,90  

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 84,13  

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 9.539,37  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 2.914,31  

Valor Total por Empregado R$ 12.453,68  

Valor Total por POSTO (2X) R$ 24.907,36  

 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
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1 Tipo de Serviços: Recepcionista 12x36

2 Classificação Brasileira de Ocupação CBO 4221-05

3 Salário Norma�vo da Categoria Profissional R$ 2.238,10

4 Categoria Profissional SINDISERVIÇOS

5 Data-base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

Módulo 1 - Composição da Remuneração  

1 Composição da Remuneração Valor (R$)  

A Salário-Base R$ 2.238,10  

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

G Outros (especificar)   

Total R$ 2.238,10  

Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários  

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 186,43

B Adicional de Férias 2,78% R$ 62,22

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 13º salário e Adicional de Férias 4,09% R$ 91,54

D Incidência da Multa do FGTS rescisão sem justa causa sobre 13º e Adicional de
Férias 0,36% R$ 8,06

Total 15,56% R$ 348,25

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00% R$ 447,62

B Salário Educação 2,50% R$ 55,95

C SAT 3,00% R$ 67,14

D SESC ou SESI 1,50% R$ 33,57

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 22,38

F SEBRAE 0,60% R$ 13,43
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G INCRA 0,20% R$ 4,48

H FGTS 8,00% R$ 179,05

Total 36,80% R$ 823,62

Submódulo 2.3 - Bene�cios Mensais e Diários.  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários Valor (R$)  

A Transporte R$ 33,02  

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 616,01  

C Plano Ambulatorial R$ 175,76  

D Assistência Odontológica R$ 11,92  

E Assistência Funeral / Seguro de Vida R$ 2,75  

E Outros (especificar) -  

Total R$ 839,46  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Bene�cios anuais, mensais e diários  

2 Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 348,25  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 823,62  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários R$ 839,46  

Total  R$      2.011,33  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

3 Provisão para Rescisão  Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 7,83

B Incidência do Submódulo 2.2 sobre aviso prévio indenizado 0,13% R$ 2,91

C Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado 0,01% R$ 0,22

F Multa do FGTS rescisão sem justa causa 3,20% R$ 71,62

Total 3,69% R$ 82,58

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  

4.1 Ausências Legais Valor (R$) Valor (R$)

A Férias proporcionais ao Afastamento Maternidade 0,07%  R$         1,57

B Incidência do submódulo 2.2 sobre as Férias Proporcionais 0,03%  R$         0,67

Subtotal 4.1 (A+B) 0,10%  R$         2,24
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4.2 Ausências legais  Valor (R$)

A Férias (para remuneração do subs�tuto) 8,33%  R$     186,43

B Ausências legais 0,28%  R$        6,27

C Licença paternidade 0,02%  R$        0,45

D Reposição devido a concessão de Aviso Prévio Trabalhado 0,10%  R$          2,24

E Incidência do submodulo 2.2 sobre o custo de Reposição 3,21%  R$        71,84

F Ausência por Doença 1,15%  R$        25,74

G Ausência por Acidente de trabalho 0,33%  R$          7,39

H Incidência do Submódulo 2.1 + Módulo 3 + Submódulo 4.1 sobre o custo de
reposição 1,98%  R$        44,31

Total 15,40%  R$     344,67

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$)

4.1 Ausências Legais 0,10%  R$          2,24

4.2 Ausências legais 15,40%  R$     344,67

Total 15,50%  R$     346,91

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS DOS MÓDULOS 2 (2.1, 2.2), 3 E 4: 71,55% R$ 1.601,36

Módulo 5 - Insumos Diversos  

5 Insumos Diversos Valor (R$)  

A Uniformes R$ 84,13  

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total R$ 84,13  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,84% R$ 351,42

B Lucro 5,51% R$ 350,93

 Subtotal 11,35% R$ 702,35

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (PIS) 1,65%  R$     129,30

 C.2. Tributos Estaduais (COFINS) 7,60%  R$     595,58
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 C.3. Tributos Municipais (ISS) 5,00%  R$     391,83

Subtotal (C.1+C.2+C.3) 14,25%  R$  1.116,71

Total 26% R$ 1.819,06

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)  

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  R$      2.238,10  

B Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários  R$      2.011,33  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  R$           82,58  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  R$      1.601,36  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  R$           84,13  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  R$      6.017,50  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$      1.819,06  

Valor Total por Empregado  R$      7.836,56  

Valor Total por POSTO (2X)  R$   15.673,12  

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Tipo de Serviços: Supervisor Administra�vo
12x36

2 Classificação Brasileira de Ocupação CBO 4101-05

3 Salário Norma�vo da Categoria Profissional R$ 4.300,00

4 Categoria Profissional SINDISERVIÇOS

5 Data-base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

Módulo 1 - Composição da Remuneração  

1 Composição da Remuneração Valor (R$)  

A Salário-Base R$ 4.300,00  

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

G Outros (especificar)   

Total R$ 4.300,00  

Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários  
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Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 358,19

B Adicional de Férias 2,78% R$ 119,54

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 13º salário e Adicional de Férias 4,09% R$ 175,87

D Incidência da Multa do FGTS rescisão sem justa causa sobre 13º e Adicional
de Férias 0,36% R$ 15,48

Total 15,56% R$ 669,08

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00% R$ 860,00

B Salário Educação 2,50% R$ 107,50

C SAT 3,00% R$ 129,00

D SESC ou SESI 1,50% R$ 64,50

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 43,00

F SEBRAE 0,60% R$ 25,80

G INCRA 0,20% R$ 8,60

H FGTS 8,00% R$ 344,00

Total 36,80% R$ 1.582,40

Submódulo 2.3 - Bene�cios Mensais e Diários.  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários Valor (R$)  

A Transporte R$ 0,00  

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 616,01  

C Plano Ambulatorial R$ 175,76  

D Assistência Odontológica R$ 11,92  

E Assistência Funeral / Seguro de Vida R$ 2,75  

E Outros (especificar) -  

Total R$ 806,44  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Bene�cios anuais, mensais e diários  

2 Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 669,08  
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2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 1.582,40  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários R$ 806,44  

Total R$ 3.057,92  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

3 Provisão para Rescisão  Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 15,05

B Incidência do Submódulo 2.2 sobre aviso prévio indenizado 0,13% R$ 5,59

C Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado 0,01% R$ 0,43

F Multa do FGTS rescisão sem justa causa 3,20% R$ 137,60

Total 3,69% R$ 158,67

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  

4.1 Ausências Legais Valor (R$) Valor (R$)

A Férias proporcionais ao Afastamento Maternidade 0,07%  R$         3,01

B Incidência do submódulo 2.2 sobre as Férias Proporcionais 0,03%  R$         1,29

Subtotal 4.1 (A+B) 0,10%  R$         4,30

4.2 Ausências legais  Valor (R$)

A Férias (para remuneração do subs�tuto) 8,33%  R$     358,19

B Ausências legais 0,28%  R$      12,04

C Licença paternidade 0,02%  R$         0,86

D Reposição devido a concessão de Aviso Prévio Trabalhado 0,10%  R$         4,30

E Incidência do submodulo 2.2 sobre o custo de Reposição 3,21%  R$     138,03

F Ausência por Doença 1,15%  R$       49,45

G Ausência por Acidente de trabalho 0,33%  R$       14,19

H Incidência do Submódulo 2.1 + Módulo 3 + Submódulo 4.1 sobre o custo de
reposição 1,98%  R$       85,14

Total 15,40%  R$     662,20

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$)

4.1 Ausências Legais 0,10%  R$         4,30

4.2 Ausências legais 15,40%  R$     662,20

Total 15,50%  R$     666,50
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TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS DOS MÓDULOS 2 (2.1, 2.2), 3 E 4: 71,55% R$ 3.076,65

Módulo 5 - Insumos Diversos  

5 Insumos Diversos Valor (R$)  

A Uniformes R$ 84,13  

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total R$ 84,13  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,18% R$ 553,09

B Lucro 4,97% R$ 558,15

 Subtotal 10,15% R$ 1.111,24

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 226,84

 C.2. Tributos Estaduais (COFINS) 7,60% R$ 1.044,82

 C.3. Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 687,38

Subtotal 14,25% R$ 1.959,04

Total 24,40% R$ 3.070,28

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)  

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  R$        4.300,00  

B Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários  R$        3.057,92  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  R$           158,67  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  R$        3.076,65  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  R$             84,13  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  R$     10.677,37  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$        3.070,28  

Valor Total por Empregado  R$      13.747,65  

Valor Total por POSTO (2X)  R$      27.495,30  

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS



30/01/2024, 15:34 SEI/GDF - 132365846 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=148343684&infra_s… 78/117

1 Tipo de Serviços: Operador de Áudio e Vídeo 12x36

2 Classificação Brasileira de Ocupação CBO 3743-05

3 Salário Norma�vo da Categoria Profissional R$ 4.124,39

4 Categoria Profissional SINDISERVIÇOS

5 Data-base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

Módulo 1 - Composição da Remuneração  

1 Composição da Remuneração Valor (R$)  

A Salário-Base R$ 4.124,39  

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

G Outros (especificar)   

Total R$ 4.124,39  

Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários  

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 343,56

B Adicional de Férias 2,78% R$ 114,66

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 13º salário e Adicional de Férias 4,09% R$ 168,69

D Incidência da Multa do FGTS rescisão sem justa causa sobre 13º e Adicional
de Férias 0,36% R$ 14,85

Total 15,56% R$ 641,76

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00% R$ 824,88

B Salário Educação 2,50% R$ 103,11

C SAT 3,00% R$ 123,73

D SESC ou SESI 1,50% R$ 61,87

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 41,24

F SEBRAE 0,60% R$ 24,75
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G INCRA 0,20% R$ 8,25

H FGTS 8,00% R$ 329,95

Total 36,80% R$ 1.517,78

Submódulo 2.3 - Bene�cios Mensais e Diários.  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários Valor (R$)  

A Transporte R$ 0,00  

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 616,01  

C Plano Ambulatorial R$ 175,76  

D Assistência Odontológica R$ 11,92  

E Assistência Funeral / Seguro de Vida R$ 2,75  

E Outros (especificar) -  

Total R$ 806,44  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Bene�cios anuais, mensais e diários  

2 Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 641,76  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 1.517,78  

2.3 Bene�cios Mensais e Diários R$ 806,44  

Total R$ 2.965,97  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

3 Provisão para Rescisão  Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 14,44

B Incidência do Submódulo 2.2 sobre aviso prévio indenizado 0,13% R$ 5,36

C Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado 0,01% R$ 0,41

F Multa do FGTS rescisão sem justa causa 3,20% R$ 131,98

Total 3,69% R$ 152,19

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  

4.1 Ausências Legais Valor (R$) Valor (R$)

A Férias proporcionais ao Afastamento Maternidade 0,07%  R$         2,89

B Incidência do submódulo 2.2 sobre as Férias Proporcionais 0,03%  R$         1,24

Subtotal 4.1 (A+B) 0,10%  R$         4,13
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4.2 Ausências legais  Valor (R$)

A Férias (para remuneração do subs�tuto) 8,33%  R$     343,56

B Ausências legais 0,28%  R$       11,55

C Licença paternidade 0,02%  R$        0,82

D Reposição devido a concessão de Aviso Prévio Trabalhado 0,10%  R$         4,12

E Incidência do submodulo 2.2 sobre o custo de Reposição 3,21%  R$     132,39

F Ausência por Doença 1,15%  R$       47,43

G Ausência por Acidente de trabalho 0,33%  R$       13,61

H Incidência do Submódulo 2.1 + Módulo 3 + Submódulo 4.1 sobre o custo de
reposição 1,98%  R$       81,66

Total 15,40%  R$    635,14

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$)

4.1 Ausências Legais 0,10%  R$         4,13

4.2 Ausências legais 15,40%  R$    635,14

Total 15,50%  R$    639,27

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS DOS MÓDULOS 2 (2.1, 2.2), 3 E
4: 71,55% R$ 2.950,99

Módulo 5 - Insumos Diversos  

5 Insumos Diversos Valor (R$)  

A Uniformes R$ 84,13  

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total R$ 84,13  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 4,99% R$ 512,86

B Lucro 4,85% R$ 523,34

 Subtotal 9,84% R$ 1.036,20

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 217,70
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 C.2. Tributos Estaduais (COFINS) 7,60% R$ 1.002,74

 C.3. Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 659,70

Subtotal 14,25% R$ 1.880,15

Total 24,09% R$ 2.916,34

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)  

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  R$              
4.124,39  

B Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários  R$             
 2.965,97  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  R$                 
152,19  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  R$             
 2.950,99  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  R$                    
84,13  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  R$           
 10.277,67  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$             
 1.036,20  

Valor Total por Empregado  R$            
13.194,01  

Valor Total por POSTO (2X)  R$            
26.388,02  

 

ANEXO V - T.R.
MEMÓRIA DE CÁLCULO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO
Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Composição da Remuneração MEMÓRIA DE CÁLCULO FUNDAMENTO
A Salário Base 100% CCT 2023 DA CATEGORIA

 
Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias % MEMÓRIA DE
CÁLCULO FUNDAMENTO

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% [(1/12)x100] Art. 7º, VIII, CF; Lei n.º
4090/62; Lei n.º 4749/65

B Adicional de Férias 2,78% [(1/3)/12)] Art. 7º, XVII da CF.

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 13º salário e
Adicional de Férias 4,09% (11,11% x 34,80% x

100] Ver módulo 2.2

D Incidência da Multa do FGTS rescisão sem justa causa
sobre 13º e Adicional de Férias 0,44% (40% x 8% x

11,11%)  

 TOTAL 15,56%   
            

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições
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2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % FUNDAMENTO
A INSS 20% Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91.

B Salário Educação 2,50% Art. 212, §5º, CF; Decreto n.º 87.043/82; Lei n.º
9.424/96; Decreto 6003/2006; Lei n.º 9766/98.

C Seguro Acidente de Trabalho (RAT ajustado (RAT x FAP) 3,00%

Art. 22, II, Lei 8.212/90, c/c o art 10, Lei
10.666/2003; art 202-A do RPS. RAT x FAP G = 3,00%

obs.: as licitantes devem apresentar seu
enquadramento efe�vo na elaboração da proposta.

D SESC ou SESI 1,50% Art. 30, Lei n.º 8.036/90, c/c art. 1º, Lei 8.154/90; IN
05/2017.

E SENAI/SENAC 1,00% Decreto nº 2.318/86; IN 05/2017.
F SEBRAE 0,60% Lei nº 8.029/90; IN 05/2017.
G INCRA 0,20% Decreto-Lei n.º 1.146/70.
H FGTS 8,00% Art. 7º, III, CF; Art. 15, Lei nº 8.030/90.

TOTAL 36,80%  
            

Submódulo 2.3 - Bene�cios Mensais e Diários
2.3 DESCRIÇÃO MEMÓRIA DE CÁLCULO FUNDAMENTO

A Auxílio Transporte

Valor diário (5,50 x 2 x dias úteis
trabalhados - desc. 6% salário) Média de

dias úteis mensais nos úl�mos 5 anos = 22
dias para jornada de 44h semanais e 15,21

dias para jornada de 12x36.

Art. 4.º, Lei n.º 7.418/85, Decreto nº 40.381/2020;

B Auxílio Alimentação Valor diário  da CCT  x  dias úteis
trabalhados de acordo com a jornada. Art. 458 CLT; 

C Plano de Saúde Valor de acordo com a CCT Lei Distrital n.º 4.799/2012; 

D Assistência Funeral /
Seguro de Vida Valor de acordo com a CCT.  

            
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 DESCRIÇÃO MEMÓRIA DE CÁLCULO FUNDAMENTO

A Aviso prévio indenizado

Calculado sobre a remuneração, 13.º Salário
e Férias. 0,035 = 3,50% = percentual

es�mado de empregados demi�dos pelo
empregador antes do término do Contrato

de Trabalho.
(100% x 1/12 x 3,5%) = 0,29%

(11,11% + 8,33%) x 0,29% = 0,06%
0,29% + 0,06% = 0,35%

Art. 7.ª , inciso XXI da CF; Arts. 477 e 487 a 491 da
CLT e Resolução 98/2009-CNJ.

B

Incidência dos encargos
do submódulo

2.2 s/Aviso Prévio
Indenizado

(0,35% x 36,80%) = 0,13% Percentual do submódulo 2.2 sobre o valor ob�do do
aviso prévio indenizado.

C Multa do FGTS sobre o
Aviso Prévio Indenizado (8% x 40% x 0,35%) = 0,011%  

D
Multa do FGTS -

Indenização nas rescisões
sem justa causa

Considerando que ao término do contrato
100% dos empregados terão rescisões sem

justa causa.
(8% x 40%) = 3,20%

Leis n.ºs 8.036/1990 e 9.491/1997.

TOTAL MÓDULO 3 (A + B + C + D + E + F + G) =  
            

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Cálculos do Submódulo 4.1 – Afastamento Maternidade

4.1 DESCRIÇÃO MEMÓRIA DE CÁLCULO FUNDAMENTO
4.1 Ausências Legais

A
Férias proporcionais ao

Afastamento
Maternidade

Remuneração de férias proporcional ao
período da licença (4 meses). Es�ma-se que
2% das empregadas se afastam por licença

maternidade por ano.
(11,11% x 2,00% x 33,33% x 100%) = 0,07%

Art. 7.ª , inciso XVIII da CF; Leis n.ºs 8.212/91 e
10.421/02.

Decreto n.º 99.684/90.
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B
Incidência do submódulo

2.2 sobre as férias
proporcionais

(34,8% x 0,07% x 100%) = 0,03%

 Subtotal 4.1 (A + B + C) = 0,10%  
4.2 Ausências Legais

A Férias (para remuneração
do subs�tuto)

Provisionamento de 1/12 avos do salário
mensal do posto para reposição da mão de

obra na ocorrência do evento férias
[(1/12) x 100%] = 8,33 %

Art. 7.ª , inciso XVII da CF; Art. 129 e 130 da CLT.

B Ausências legais

Ausências de trabalho asseguradas ao
empregado. Considerou-se em média 1

ausência por trabalhador no ano.
(1/30)/12 x 100% = 0,28%

Arts. 473, e 822 da CLT; art. 430 do CPP, art. 419,
parágrafo único, do CPC e Súmula nº 155 do TST.

C Licença paternidade

A licença paternidade concede ao
empregado o direto de ausentar-se do

serviço por cinco dias quando do
nascimento do filho. Considera-se que 1,5%
é a média de trabalhadores que se tornam

pais durante o ano.
(5/30)/12 x 0,015 x 100% = 0,02%

Art. 7.ª , inciso XIX da CF; Art.  10.º, § 1º, ADCT.

D
Reposição devido a

concessão do Aviso Prévio
Trabalhado

Provisionamento rela�vo a redução da
jornada do funcionário que está cumprindo

aviso prévio, considerando 7 (sete) dias.
Es�ma-se em 5% a esta�s�ca anual de
empregados que recebem aviso prévio

trabalhado.
{[( 7/30)/12] x 5% x 100%} = 0,097% ≈ 0,10%

Art. 7.ª , inciso XXI da CF; Arts. 477 e 487 a 491 da
CLT.

E
Incidência do Submódulo

2.2 sobre o custo de
reposição

(36,8% x 10,43%) x 100% = 3,63%  

B Ausência por Doença Es�ma-se em 4,14 ausências ao ano por
trabalhador. (4,14/30)/12 x 100% = 1,15%

Arts. 59 a 64 da Lei n.º 8.213/1991;
Arts. 71 a 80 do Decreto n.º 3.048/1999

(Regulamento da Previdência Social)

E Ausência por Acidente de
trabalho

Ônus financeiro pelo prazo de 15 dias, no
caso de acidente de trabalho. Es�ma-se em

8% a média de trabalhadores que sofrem
acidente durante o ano.

(15/30)/12 x 0,08 x 100% = 0,33%

Arts. 19 a 23 e 60 da Lei n.º 8.213/1991.

G

Incidência do Submódulo
2.1 + Módulo 3 +

Submódulo 4.1 sobre o
custo de reposição

(14,98% + 4,439% + 0,32%) x (8,33% +
1,15% + 0,02% +

0,28% + 0,33%) = 2,00%

Nos termos da Decisão TCDF nº 3679/2016, o
profissional u�lizado na subs�tuição das férias e

ausências legais também faz jus a 13º salário, 1/3 de
férias, licença maternidade e provisões para rescisão.

Portanto, devem-se es�pular provisões para os
encargos trabalhistas dos submódulos 2.1, módulo 3
e 4.1, incidindo sobre os custos de reposição, pois os
profissionais fazem jus aos direitos acumulados e às

verbas rescisórias.
 Subtotal 4.2 (A + B + C + D + E + F + G) = 15,74%  

TOTAL DO MÓDULO 4 16,07%  
            

Módulo 5 - Insumos Diversos
5 Insumos Diversos
A Uniformes De acordo com a pesquisa de preços apresentada.
B Equipamentos De acordo com a pesquisa de preços apresentada.
C Outros (especificar)  
            

CÁLCULOS DO MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.

6

CUSTOS
INDIRETOS,
TRIBUTOS E

LUCRO

MEMÓRIA  DE
CÁLCULOS FUNDAMENTO
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A Custos Indiretos % Percentual médio calculado a par�r da média dos percentuais, ob�dos através de
pesquisa de mercado, bem como pesquisa junto à outros órgãos que possuem

contratações similares, composto por Custos Indiretos, Lucro e Tributos.B Lucro %

 Subtotal (A + B) %  
C Tributos

C.1 Tributos Federais
- PIS 1,65%

Na formulação de sua proposta, a licitante deverá informar e observar o regime
de tributação ao qual está subme�da, inclusive no tocante à incidência das

alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, de acordo com as Leis n.ºs:
10.637/2002 e 10.833/2003, e demais legislação tributária aplicável ao caso

concreto.

C.2 Tributos Federais
- COFINS 7,60%

C.3 Tributos
Municipais - ISS 5,00%

Subtotal (C.1 + C.2 +
C.3) 14,25%  

 TOTAL MÓDULO
6 19,72%  

 

Apêndice I do TR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

   

14.  INTRODUÇÃO

14.1.  A presente análise tem por obje�vo demonstrar a viabilidade técnica e econômica da contratação de
empresa especializada na prestação de serviços operacionais e de apoio administra�vo, para atender às necessidades
do Planetário de Brasília Luiz Cruls, unidade da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito
Federal - SECTI, cuja contratação será por execução indireta, mediante seleção de propostas pela modalidade de
licitação PREGÃO ELETRÔNICO e pelo �po MENOR PREÇO GLOBAL, pelo modo de disputa aberta, contemplando
todos os serviços nele con�do no Termo de Referência, obedecidas as demais especificações deste Estudo Técnico
Preliminar, na forma prevista na Lei Nacional 14.133/2021 e Decreto Distrital nº 44.330/2023.

15. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR

15.1. A equipe de planejamento levantou informações referente a contratação anterior, constante nos
processo: 04008-00000383/2019-05, contrato avaliado: Contrato nº 001/2021 (55100335) - SECTI/DF.

15.2. Diante das informações levantadas chegou-se as seguintes conclusões:

a) Planejamento da Contratação: não foram encontradas inconsistências

b) Seleção do Fornecedor: não foram encontradas inconsistências

c) Gestão do Contrato: foram iden�ficadas as seguintes inconsistências

d) Inconsistência: O atual Contrato vem sendo executado de maneira sa�sfatória por parte da
contratada, porém, a alta rota�vidade de funcionários vem causando problemas para a fiscalização devida do contrato,
tornando com isso inviável a con�nuação com o mesmo formato. 

e) Causa:  o valor pago aos funcionários encontra-se baixo comparado as exigências de contratação e
a�vidades desenvolvidas pelos Monitores, Operadores de Projeção Cinematográfica e Supervisores Administra�vos,
causando assim uma grande rota�vidade de funcionários o que não está sendo bom nem para a  empresa contratada
e nem para o  governo do Distrito Federal.

f) Providência adotada: Novo processo licitatório o qual se adeque as necessidade e especificidade do
serviço realizado no planetário de Brasília.

16. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS, DE ACORDO COM A SUA
NATUREZA

16.1. Norma�vos que disciplinam o serviço a ser contratado:

Lei Distrital nº 4.770/2012: Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na
contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal;
Lei nº 12.527/2011: Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, com o fim de garantir o acesso a informação;
Decreto Distrital nº 39.978/2019: Dispõe sobre o regime de execução indireta pela administração direta e indireta
do Distrito Federal;
Lei Complementar nº 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;
Lei nº 14.133/2021: Institui a Lei das licitações e contratos administrativos;
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Decreto Distrital 44.330/2023: Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.
Instrução Normativa nº 05/2017: dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços
sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

17. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. A contratação proposta, visa assegurar a con�nuidade dos serviços terceirizados executados nas
dependências do Planetário de Brasília Luiz Cruls, considerando o término da vigência do Contrato nº 01/2021 -
Processo n°04008-00000383/2019-05, que se encerrará em 08/11/2023.

17.2. A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação defende a temá�ca de inclusão e transformação
digital como vetor fundamental  nas a�vidades de planejamento, planos de ação e programação das a�vidades
desta Secretaria. Para isto, é da máxima importância a difusão de novas tecnologias e a sensibilização do público jovem
para as janelas de oportunidade que se criam na área de empreendedorismo digital. O Planetário de Brasília Luiz Cruls,
consiste em um ambiente permanente de mobilização da juventude, despertando seu interesse para ciência e
pesquisa, que poderão gerar os avanços tecnológicos do futuro. 

17.3. A gestão do Planetário do Distrito Federal trouxe consigo alguns desafios importantes, fundamentais
para a prestação de um serviço de excelência, especialmente no que se refere ao gerenciamento e execução de
a�vidades de apoio operacional que compreenda segmentos estruturais das a�vidades de infraestrutura. Equipado
com tecnologias de projeção de imagens e de ferramentas mul�mídias de pesquisa e interação modernas, o edi�cio
onde está instalado o Planetário teve sua estrutura interna completamente restaurada e readequada para que pudesse
ser reinaugurado no ano de 2013, de forma a assegurar maior conforto, segurança e acessibilidade ao público visitante,
que incluiu instalações hidrossanitárias, sistemas de alimentação e distribuição de energia elétrica, equipamentos de
combate a incêndios, sistema de refrigeração, entre outros, que foram significa�vamente melhorados, empregando
conceitos de sistema�zação, automação e integração de infraestrutura predial.  

17.4. Com o intuito de tornar viável a implementação prá�ca destes conceitos com a máxima eficiência, e
considerando que a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal (SECTI), não dispõe em
seu quadro funcional efe�vo, colaboradores com atribuições específicas para o desenvolvimento das
a�vidades voltadas ao funcionamento regular do Planetário, torna-se imprescindível a contratação de
serviços administra�vos e gerenciais acessórios a sua a�vidade ins�tucional capazes de realizar acolhimento,
orientação, encaminhamento, monitoramento e controle de visitantes (em sua grande maioria formado por alunos da
rede pública de ensino do Distrito Federal e turistas), bem como, a prestação de serviços telefônicos, distribuição de
senhas para a visitas à cúpula, e ainda, o registro e supervisão de a�vidades realizadas no Planetário de Brasília. 

17.5. A contratação de serviços públicos sob o regime de execução indireta pela administração direta e
indireta do Distrito Federal, é um fenômeno observado na Administração Pública moderna,  encontrando-se respaldo
nos termos do Decreto nº 39.978, de 25 de Julho de 2019.

17.6. Insta informar que, atualmente o Planetário de Brasília tem horário de funcionamento aberto ao público
de terça a domingo e feriados das 07h30 min às 19h30 min, podendo também ser disponibilizado para outros eventos
de conteúdo educacional e/ou cien�fico. As segundas-feiras o espaço não tem acesso aberto ao público para que assim
possam ser realizadas as manutenções prediais e dos equipamentos necessários para o perfeito funcionamento do
espaço público. 

17.7. Registra-se que em 02 de fevereiro de 2021 foi celebrado o Contrato de Prestação de Serviços nº
01/2021 (55100335) junto a empresa ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI cuja vigência inicial deu-se a par�r
de 08 de fevereiro de 2021 com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, no interesse da contratante, por
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme ar�go 57, inciso II, da lei nº 8666/93.

17.8. Conforme es�pulado no ar�go 57, inciso II, da Lei nº 8666/93 foi celebrado o Terceiro Termo Adi�vo ao
Contrato nº 01/2021 (79404408) o qual prorrogou a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, compreendendo o
período de 08/02/2022 a 08/02/2023.

17.9. Ocorre que, a empresa ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI não demonstrou  interesse na
renovação contratual por mais 12 (doze) meses, conforme Carta nº 393/2022 (102466356) e após diversas trata�vas,
foi aceita a renovação contratual por apenas 06 (seis) meses, sendo assim celebrado o Quarto Termo Adi�vo ao
Contrato nº 01/2021 (105591747), es�pulando a nova vigência contratual compreendida do dia 08/02/2023 a
08/08/2023.

17.10. Nesse sen�do, a contratação ora proposta, visa dar con�nuidade a prestação de serviços do Planetário
de Brasília Luiz Cruls, cujo espaço público oferece regularmente para a população exposições e eventos educa�vos,
culturais e cien�ficos ligados à astronomia, além da inclusão da temá�ca voltada à transformação digital que está
sempre presente como vetor fundamental nas a�vidades de planejamento, planos de ação e programação das
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a�vidades dessa Secretaria. Para isto, é da máxima importância a difusão de novas tecnologias e a sensibilização do
público jovem para as janelas de oportunidade que se abrem na área de empreendedorismo digital. 

17.11. Desta feita, os serviços descritos no Termo de Referência são considerados essenciais e sua paralisação
causaria prejuízos não apenas ao funcionamento do Planetário, mas também a toda a comunidade do Distrito Federal,
exímia frequentadora das dependências deste espaço de divulgação cien�fica e cultural.  

17.12. A SECTI/DF es�mou os postos de trabalho necessários considerando os parâmetros fixados no contrato
de prestação de serviços vigente, bem como, a par�r de levantamentos de controles que es�ma-se a média de
visitantes no local, de aproximadamente de 4.400 (quatro mil e quatrocentas) pessoas por mês, conforme relatórios de
controle do exercício de 2022, a depender do mês de referência o quan�ta�vo obteve variações para mais ou
menos. Do quan�ta�vo ora informado, apenas na cúpula, compreendendo público em geral e estudantes das escolas
públicas e privadas do Distrito Federal, o Planetário de Brasília recebeu aproximadamente 77.000 (setenta e sete mil)
espectadores em um total de 557 (quinhentas e cinquenta e sete) sessões realizadas, no mesmo período.

17.13. Naturalmente, as visitas ao Planetário não podem gerar o mínimo risco à incolumidade �sica ou
patrimonial dos visitantes, servidores e funcionários ou danos ao patrimônio público, riscos estes que dependem
diretamente de uma equipe de colaboradores responsáveis pelo gerenciamento e manutenção de todo o espaço, além
do atendimento ao público.  Desde modo a contração de empresa responsável pela prestação de serviços de forma
con�nuada, necessária para assegurar a adequada conservação e a gestão uniforme das a�vidades do espaço, e por
fim, a completa integração entre a comunidade e o ambiente tecnológico sem riscos de manuseio de equipamentos e
acervos técnicos por pessoas desconhecidas ou sem conhecimento técnico.  

17.14. Diante de tais circunstâncias, é imprescindível a necessidade de contratação de pessoal qualificado para
a operacionalização dos equipamentos, de apoio administra�vo, monitores e a�vidades auxiliares, na prestação de
serviços con�nuados para darmos andamento nas ações executadas no Planetário de Brasília, uma vez que, esta
Secretaria não dispõe no quadro de pessoal de servidores disponíveis e aptos para execução dessas a�vidades
diariamente.

17.15. Ressalta-se que a contratação ora proposta deverá ser baseada na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e
no Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023.

18. NATUREZA DO SERVIÇO

18.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviços comum de que trata o art. 6º, inciso XIII, da Lei
nº 14.133/2021, regulamentada no Distrito Federal pelo Decreto nº 44.330/2023, por se tratar de serviços comum,
haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracterís�cas gerais especificas de sua prestação são
as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo portanto, ser licitado por meio do Pregão.

18.2. Estes serviços são de caráter con�nuado pois sua interrupção comprometerá a con�nuidade das
a�vidades do Planetário de Brasília Luiz Cruls, podendo a contratação se estender por mais de um exercício financeiro.
Deste modo, o objeto será prestado no prazo de 12 (doze) meses podendo haver prorrogação do contrato conforme
previsão do art. 105,  da Lei nº 14.133/2021.

18.3. Também, de acordo com o art. 17, da IN 05/2017 - SEGES/MPDG, são serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, visto que o modelo de execução contratual preconiza, dentre outros requisitos, os que:

I - os empregados da contratada fiquem a disposição nas dependências da contratante para a
prestação dos serviços;
II - a contratada não compar�lhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma
contratação para execução simultânea de outros contratos; e

III - a contratada possibilite a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Parágrafo único - Os serviços que trata o caput poderão ser prestados fora das dependências
do órgão ou en�dade, desde que não seja nas dependências da contratada e presentes os
requisitos dos incisos II e III.

19. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

19.1. A contratação será feita em um único grupo por menor preço global anual, pois o parcelamento da
solução na contratação dos serviços indicados não é vantajoso para a Administração Pública na medida em que a
divisão não se mostra interessante, por não se apresentar economicamente viável, com possibilidade de perda de
escala, tendo melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e, consequentemente, menores valores quando
realizada a contratação conjunta da solução, em atendimento à Súmula 247 do TCU:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de
escala, tendo em vista o obje�vo de propiciar a ampla par�cipação de licitantes que, embora
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não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade".

19.2. Em regra, conforme o § 1º do art. 47 da Lei n.º 14.133, na aplicação do princípio do parcelamento
deverão ser consideradas:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I - da padronização, considerada a compa�bilidade de especificações esté�cas, técnicas ou de
desempenho;

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:
I - a responsabilidade técnica;

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos,
com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da compe�ção e de evitar a concentração de mercado.

19.3. Em entendimento ao disposto acima e considerando que não é possível afirmar sucintamente, sem
análise do caso concreto, que a licitação por itens ou por lote único seria mais eficiente. O Tribunal de Contas teve a
perspe�va de manifestar-se, no caso específico, a licitação por lote único seria mais eficiente à Administração Pública:

"Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelada adotado nesse parecer
u�lizou uma excessiva pulverização dos serviços ... Esta exagerada divisão de objeto pode
maximizar a influência de fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a contratação
(...) embora as esmavas numéricas não mostrem consistência, não há nos autos nenhuma
evidência no sendo oposto, de que o parcelamento seria mais vantajoso para a Administração.
Ao contrário, os indícios são coincidentes em considerar a licitação global mais econômica".

19.4. Quanto à formação do grupo, a contratação somente poderá ser desempenhada por uma contratada.
Nesse sen�do, procura-se observar e preservar o princípio da economicidade e eficiência uma vez que seria mais
oneroso para a Administração a contratação de mais de uma empresa, momento em que estas deverão designar e
manter um preposto para representá-la na execução do contrato.

19.5. Essa conformação de contratação já é amplamente compreendida e adotada pelo mercado, sendo a
contratação em grupo a forma comumente pra�cada pela Administração Pública. O modelo de gestão contratual com a
coexistência de diversos contratos potencializa os riscos e as dificuldades na gestão técnica e administrava devido a
pluralidade de contratos autônomos. Assim sendo, embora a solução seja em tese divisível, há interesse técnico na
manutenção da unicidade.

19.6. Desse modo, não é a simples aplicação da regra geral que dirige o processo decisório, e sim a sua
viabilidade técnica, de tal modo que a avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico,
uma vez que não se trata de contratar serviço pelo menor preço simplesmente. Em inferência, o aspecto técnico da
manutenção da indivisibilidade garante os bene�cios da solução, sendo conveniente à Administração Pública que assim
seja licitado. Pela especificidade da Contratação, não se vislumbra a possibilidade de divisão do objeto a ser licitado,
uma vez que se trata de uma prestação de serviço específico, devendo haver con�nuidade e controle da execução.
Além disso, sob o panorama econômico, a contratação fracionada pode resultar em uma compra mais custosa do que
licitar o conjunto, obtendo-se menores descontos e preços maiores.

20. SOLUÇÕES DO MERCADO

20.1. Pessoas jurídicas que atendem os presentes requisitos estão aptas a prestarem o serviço, considerando
tratar-se de serviço comum.

21. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

21.1. A SECTI/DF es�mou os postos de trabalho necessários considerando os parâmetros fixados no contrato
de prestação de serviços vigente, bem como, a par�r de levantamentos de controles que es�ma-se a média  de
visitantes no local, de aproximadamente de 4.400( quatro mil e quatrocentas) pessoas por mês, conforme relatórios de
controle do exercício de 2022, a depender do mês de referência o quan�ta�vo obteve variações para mais ou
menos. Do quan�ta�vo ora informado, apenas na cúpula, compreendendo público em geral e estudantes das escolas
públicas e privadas do Distrito Federal, o Planetário de Brasília recebeu aproximadamente 77.000 (setenta e sete
mil) espectadores em um total de 557 (quinhentas e cinquenta e sete) sessões realizadas, no mesmo período.

21.2. Naturalmente, as visitas ao Planetário não podem gerar o mínimo risco à incolumidade �sica ou
patrimonial dos visitantes, servidores e funcionários ou danos ao patrimônio público, riscos estes que dependem
diretamente de uma equipe de colaboradores responsáveis pelo gerenciamento e manutenção de todo o espaço, além
do atendimento ao público.  Deste modo a contração de empresa responsável pela prestação de serviços de forma
con�nuada, necessária para assegurar a adequada conservação e a gestão uniforme das a�vidades do espaço, e por
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fim, a completa integração entre a comunidade e o ambiente tecnológico sem riscos de manuseio de equipamentos e
acervos técnicos por pessoas desconhecidas ou sem conhecimento técnico.  

21.3. Diante de tais circunstâncias, é imprescindível a necessidade de contratação de pessoal qualificado para
a operacionalização dos equipamentos, de apoio administra�vo, monitores e a�vidades auxiliares, na prestação de
serviços con�nuados para darmos andamento nas ações executadas no Planetário de Brasília, uma vez que, esta
Secretaria não dispõe no quadro de pessoal de servidores disponíveis e aptos para execução dessas a�vidades
diariamente.

21.4. Ressalta-se que a contratação ora proposta deverá ser baseada na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, e
prevê os quan�ta�vos e cargos a seguir iden�ficados:

21.4.1.  

Grupo Item Cargo/Função CBO Qtd de Postos Qtd. de Pessoas Horas Semanais

01

1 Jardineiro 6620-10 01 01 44 horas
2 Monitor 3714-10 04 08 12x36
3 Monitor Bilíngue 3714-10 02 04 12X36
4 Recepcionista 4221-05 04 08 12x36
5 Supervisor Administra�vo 4101-05 01 02 12x36
6 Operador de Áudio e Vídeo 3743-05 02 04 12x36

22. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

22.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei nº
4.770/2012, em conformidade com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável, previsto no art. 2º do
Decreto Distrital n.º 44.330/2023 e art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo estabelecer a implementação de
critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta,
autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais como
menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

22.2. Para atendimento aos termos da Lei Distrital n.º 4.770, de 2012, o licitante pode apresentar documento
probatório de que possui compromisso com a Sustentabilidade Ambiental, que poderá ser feito da seguinte forma: 

22.2.1. Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n.° 4.770, de 2012; ou

22.2.2. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro,
credenciamento, etc.) emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na
área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente
cadastrado, registrado, etc. no respec�vo Órgão; ou

22.2.3. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas
sustentáveis, informando, no referido documento, quais são as prá�cas já implantadas e quais as metas pretendidas a
a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.

22.2.4. No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, poderá ser designada pela Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal (SEPLAD/DF), uma Comissão de Avaliadores
que, juntamente com o agente de contratação, poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial
do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

22.2.5. Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não
sejam verdadeiras, ou que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penais,
cabíveis ao caso.

23. REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE

23.1. A data prevista para início da execução dos serviços será impreterivelmente em  até 09 de novembro de
2023.

23.2. O preenchimento dos postos de trabalhos nas dependências do Plenário de Brasília Luiz Cruls , deverá
ocorrer imediatamente ao início da vigência do contrato.

23.3. A empresa contratada deverá observar as obrigações trabalhistas locais.

23.4. A empresa deverá apresentar, no início da execução do contrato, atestado de que os empregados
disponibilizados para a prestação dos serviços cumprem os requisitos exigidos no Termo de Referência.

23.5. O profissional encaminhado para executar os serviços objeto da contratação deverá, além de
qualificado, ser pertencente ao quadro permanente da empresa contratada e com situação regular, conforme prevê a
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legislação trabalhista, devendo apresentar a respec�va comprovação, quando solicitado pela fiscalização da Gerência
de Difusão e Curadora Cien�fica do Planetário de Brasília.

23.6. O Planetário de Brasília não possuirá vínculo emprega�cio de nenhuma natureza com os profissionais da
empresa contratada, mas se reserva o direito de recusar aqueles que não preencherem as condições necessárias para
o bom desempenho do serviço.

24. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

24.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências do Planetário de Brasília Luis Cruls, localizado no
seguinte endereço:

Setor de Divulgação Cultural, Eixo Monumental, Brasília/DF - Planetário de Brasília Luis Cruls.

25. TURNOS, JORNADAS E HORÁRIO DE TRABALHO

25.1. Os serviços deverão ser executados no horário de funcionamento do Planetário de Brasília Luiz Cruls,
sendo compreendido de segunda-feira a domingo, incluindo feriados, das 7h30min às 19h30min, na jornada de
trabalho de 12x36, no período diurno, ou horário a ser definido pelo Contratante, exceto o cargo de Jardineiro que
terá sua carga horária de 44 horas semanais.

25.2. O intervalo para repouso ou alimentação será concedido a todos os colaboradores, devendo a
contratada promover para que os colaboradores revezem entre si, mantendo-se a con�nuidade da prestação dos
serviços.

25.3. Por necessidade de serviço, devidamente jus�ficada e tempes�vamente comunicada, a carga horária e o
horário de prestação dos serviços poderão ser alterados, levando em consideração o interesse da Contratante, sendo
vedado a realização de horas extras ou pagamento de adicionais.

25.4. Os empregados da contratada deverão ficar à disposição nas dependências da contratante para a
prestação dos serviços, podendo os serviços serem prestados fora das dependências do órgão, desde que não seja nas
dependências da contratada.

25.5. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

25.6. Os horários e turnos de prestação dos serviços poderão sofrer alterações a qualquer tempo, de acordo
com a conveniência e necessidade da CONTRATANTE.

26. ESTIMATIVAS DE PREÇOS

26.1. A metodologia de es�ma�va de preços foi u�lizada em conformidade com o Decreto nº 44.330, de
16 de março de 2023, o qual regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de  2021, Lei de Licitações e Contratos
Administra�vos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

26.2. De acordo com a Subseção II, Dos Procedimento da Pesquisa de Preços, especificamente em seus ar�gos
87 e 88 do Decreto nº 44.330, exponho:

Art. 87. A pesquisa de preços deve ser realizada da forma mais ampla possível e composta de,
no mínimo, três valores válidos, além de contemplar todas as caracterís�cas do objeto.
Art. 88. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o
valor es�mado será definido com base no melhor preço aferido por meio da u�lização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal
eletrônica – Nfe;
II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo Distrito
Federal e demais entes públicos;
III - pesquisa publicada em mídias ou sí�os especializados ou de domínio amplo.

IV - pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de carta ou e-mail.
Parágrafo único. A opção pela u�lização de outro parâmetro de pesquisa ou método para
obtenção do valor de referência deverá ser descrita e jus�ficada nos autos pelo agente
responsável.

26.3. No entanto, foi realizada pesquisa de preços junto ao Mapa de Preços da Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal (h�p://paineis,fazenda.df.gov.br), Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br), Painel
de Preços (h�ps://paineldeprecos.planejamento.gov.br), Portal ComprasNet
(h�ps://contratos.comprasnet.gov.br/transparencia),  Portal da Transparência (h�ps://portaldatransparencia.gov.br) e
junto a fornecedores.
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26.4. Assim, as es�ma�vas foram embasadas nos parâmetros de pesquisa de preços definidos pela Instrução
Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, com documentação comprobatória dos valores referenciais encontrados.

26.5. Os salários-base e demais bene�cios dos profissionais foram fundamentados conforme estabelecido na
Convenção Cole�va 2023 - SINDSERVIÇOS.

26.6. Esclarecemos que o salário-base da função de Supervisor Administra�vo encontra-se em diferenciação
do estabelecido na Convenção Cole�va 2023 - SINDSERVIÇOS, uma vez que o "piso salarial" é atribuído aos
profissionais em início de carreira diferentemente dos profissionais necessários a prestação dos serviços objeto do
presente Termo de Referência, que requer experiência anterior nos desenvolvimentos das a�vidades.

26.7. Além disso, atualmente, há grande descontentamento dos profissionais da referida função em relação a
sua remuneração, uma vez que são os responsáveis pela supervisão dos serviços administra�vos do Planetário de
Brasília - Luiz Cruls e seus salários são equivalentes as outras funções em exercício, exis�ndo insubordinação ao
Supervisor, uma vez que sua remuneração é semelhante as demais funções.

26.8. No que tange ao salário-base das funções de Monitor e Monitor Bilíngue foram baseados nas
competências e responsabilidades das atribuições e qualificações profissionais exigidas neste Termo de Referência,
uma vez que são necessários conhecimentos específicos como: astronomia (dinâmica estelar, astronomia de posição,
sistema solar e sua origem, cosmologia, galáxias, sistema Terra-Lua e história da astronomia, auxiliar e par�cipar da
elaboração, organização e condução de cursos, oficinas, palestras e eventos realizados no planetário, além de ter
conhecimento sobre a história do Planetário.

26.9. Já o salário-base da função de Operador de Áudio e Vídeo também foi baseada na competência e
responsabilidades das atribuições e qualificação do profissional exigidas neste Termo de Referência, uma vez que
deverá ter conhecimento especifico para operar sistema de projeção analógico e digital �po SpaceMaster e o Power
Dome VIII  e/ou outros sistemas similares. Ressalta-se que o disposi�vo SpaceMaster  requer maior  estudo, cuidado e
dedicação, uma vez que é um patrimônio histórico do Planetário de Brasília, o qual encontra-se no local desde a sua
inauguração, que deu-se em 15 de março de 1974, tendo pouco avanço tecnológico para a instrumentalização do
referido equipamento.

26.10. Com isso, a necessidade de fixação dessa faixa salarial fundamenta-se na manutenção da qualidade do
serviço prestado, com base no entendimento apresentado pelo Tribunal de Contas da União nos Acórdãos nº
6762/2009-Primeira Câmara, nº 113/2009-Plenário, nº 2647/2009-Plenário, nº 290/2006- Plenário, nº 1327/2006-
Plenário e nº 1672/2006-Plenário. Uma vez que, num processo de terceirização, é primordial desenvolver uma
metodologia de aproveitamento ou absorção da mão-de-obra existente visando manter e melhorar a qualidade dos
serviços, garan�r a empregabilidade, de forma a não causar impacto social e evitar que a con�nuidade das a�vidades
seja interrompida ou paralisada. Dessa forma, os usuários não serão prejudicados e a ro�na administra�va será
preservada, pres�giando assim o Princípio da Con�nuidade dos Serviços Públicos.

26.11. Desse modo, o salário-base diferenciado em relação aos definidos nas Convenções Cole�vas de Trabalho
- CCT tem por fim preservar a dignidade do trabalho, criar condições propicias à eficiente realização dos serviços,
proporcionar uma remuneração compa�vel com o perfil exigido, de forma a influir na mo�vação, produ�vidade e na
qualidade dos serviços prestados, evitando-se, assim, o êxodo de profissionais ambientados aos serviço, cabendo
salientar que esta postura não implica em bene�cios à licitante vencedora, em obstáculos à compe�ção, já que essa
definição não tem capacidade de determinar o preço final da contratação.

26.12. Diante disto, o custo es�mado da contratação é o previsto no valor es�mado anual de até R$
3.386.397,24 (três milhões, trezentos e oitenta e seis mil trezentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos) ,
totalizando R$ 16.931.986,20 (dezesseis milhões, novecentos e trinta e um mil novecentos e oitenta e seis reais e
vinte centavos) para a contemplação da vigência contratual de 05 (cinco) anos, conforme demonstrado na tabela
abaixo:
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27. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS, ROTINA DE EXECUÇÃO, FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE

27.1. A descrição dos serviços a serem contratados, serão expostos do Termo de Referência e devem atender
ao Código Brasileiro de Ocupação (CBO), que descreve as a�vidades a serem executadas por cada cargo/função.

28. CLASSIFICAÇÃO NOS TERMOS DA LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

28.1. A contratação ora pretendida não exige classificação em ultrassecreta, secreta ou reservada, nos termos
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).

29. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

29.1. Espera-se com esta nova contratação os seguintes efeitos:

29.1.1. Especialização das a�vidades finalís�cas;

29.1.2. Promoção do suporte operacional e administra�vo necessário para a realização direta dos serviços;

29.1.3. O�mização da forma de trabalho tanto no que tange a gestão quanto a fiscalização de contratos; 

29.1.4. Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;

29.1.5. Minimizar chances de inadimplemento contratual por parte da Contratada que possa gerar desgastes ou
custos para a Administração Pública;

29.1.6. Garan�r a boa execução dos serviços, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade;

29.1.7. Garan�r a con�nuidade a prestação dos serviços, cujo espaço público oferece exposições e eventos
educa�vos, culturais e cien�ficos ligado à astronomia.

30. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

30.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo preliminar, a contratação mostra-se viável em
termos de disponibilidade de mercado, forma de prestação dos serviços, compe��vidade de mercado, não sendo
possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação.

31. CONCLUSÃO

31.1. O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Instrução Norma�va nº 05/2017 –
Secretaria de Tecnologia da Informação do an�go Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, bem como em
conformidade com os requisitos técnicos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da aquisição. No
mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os bene�cios pretendidos são adequados, os
custos previstos são compa�veis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área
requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
bene�cios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

--------------------------------
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ANEXO II

 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

 

 À Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF .

Praça do Buri�, Edi�cio Anexo do Palácio do Buri�, 5º Andar, Ala Leste, Sala 506, CEP.: 70.075-900-
Brasília-DF.

 

Apresentamos proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão
Eletrônico nº ____/201__, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respec�vos
Anexos.

Nossa cotação para execução dos serviços, em conformidade com a Planilha de Preços  (conforme o
caso) constante do Termo de Referência/Projeto Básico é de R$ _______,____ (___________________________) para
12 (doze) meses, conforme abaixo:

TABELA DE CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

GRUPO ITEM CARGO/FUNÇÃO CATSER HORAS SEMANAIS QUANTIDADE
DE POSTOS

QUANTIDADE
DE PESSOAS

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL 

R$

1

1 Jardineiro - CBO
6620-10 24325

44 horas com 01 (uma)
hora de almoço/descanso,

com todos os insumos
necessários a execução do

serviço

1 1   

2 Monitor - CBO
3714-10 15156 12x36 4 8   

3 Monitor Bilíngue -
CBO 3714-10 15156 12x36 2 4   

4 Recepcionista - CBO
4221-05 8729 12x36 4 8   

5
Supervisor

Administra�vo -
CBO 4101-05

25623 12x36 1 2   

6
Operador de Áudio
e Vídeo - CBO 3743-

05
3778 12x36 2 4   

TOTAL ESTIMADO MENSAL R$ 
TOTAL ESTIMADO ANUAL R$

TOTAL ESTIMADO PARA 5 (CINCO) ANOS R$ 

Declaramos que esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da
licitação. 

O prazo para inicio do serviço oferecido será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data da
assinatura do contrato.

Declaramos ainda, que computamos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, tais como: quan�dade de pessoal alocado na execução do contrato, materiais, equipamentos, impostos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garan�a e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.

Declaramos que abs�vemos de realizar a vistoria e assumimos completa responsabilidade pelos
imprevistos e problemas decorrentes do desconhecimento da realidade da SEEC/DF. (caso não faça a vistoria).

Seguem anexas as especificações detalhadas dos serviços a serem prestados, bem como as Planilhas de
Custos devidamente adequadas ao valor negociado, de acordo com o disposto no Termo de Referência/Projeto Básico,
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Anexo I do Edital. (conforme o caso)

_____________________________

Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante

 

 

ANEXO III

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

 

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO

 

(Processo Administra�vo n°...........)

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) .........................................................

E .............................................................

 

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (u�lizar a menção à União somente se for órgão da
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio do(a)
.................................... (órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a)
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU
de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e
o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e
função no contratado), conforme atos cons�tu�vos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável por
até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com o contratado ,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quan�ta�vos efe�vamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS  (art. 92, V e X) 

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r da
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ao qual a
proposta es�ver vinculada, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b. para os custos decorrentes do mercado: a par�r da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a par�r da data
da úl�ma repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1. entende-se como úl�ma repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apos�lada.
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7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º
14.133/2021).

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
cole�vos de trabalho das respec�vas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho. 

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições con�das em acordos, convenções ou dissídios
cole�vos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
a�vidade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação
da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do
novo acordo, convenção ou sentença norma�va da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Cole�vo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respec�vo
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser
reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
apresentação da proposta;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice defini�vo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o índice u�lizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o defini�vo.

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será
adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo adi�vo.

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que jus�fique o recálculo dos custos em valor
menor, promovendo, em caso posi�vo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios cole�vos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à
data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença norma�va que fundamenta a
repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações
futuras.
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7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas
em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou
dissídio cole�vo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.20. A ex�nção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempes�vamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até ........ (indicar o prazo), contado da
data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º) 

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apos�lamento.

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de
2021.

7.25. O contratado deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item rela�vo aos valores
pagos a �tulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato,
desde que comprovada pelo contratado a sua efe�va repercussão sobre os preços contratados.

7.27. A revisão dos custos rela�vos ao vale-transporte será formalizada por apos�lamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal rela�va à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não pra�car atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato norma�vo a ser pago pelo contratado;

8.9.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;

8.9.6. prever exigências que cons�tuam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado.
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8.10. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. a Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de XXXXXX.

8.13. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

8.17. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente designado(s),
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade  competente para as providências
cabíveis.

8.18. Cumprirá ao(s) servidor(es) especialmente designado(s) para fiscalização do contrato comunicar
ao Ministério da Fazenda qualquer irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias. De igual
modo, devem ser realizadas comunicações acerca de irregularidades no recolhimento do FGTS dos respec�vos
trabalhadores terceirizados (Ac. TCU 1214/2013-Plenário). 

8.19. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas.

8.20. Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e
desde que observado o limite da legislação trabalhista e neste contrato.

8.21. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
contrato.

8.22. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber,
em conformidade com o item 6, do Anexo XI, da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

8.23. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores  da  Contratada, mediante a u�lização
destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.24. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade
responsável pela contratação.

8.25. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para
com o FGTS, especialmente: 

a) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respec�vo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

b) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efe�vamente
par�cipem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; e
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c) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da ex�nção do contrato. 

8.26. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços
no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a ex�nção ou rescisão  do contrato. 

8.27. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato:

a) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

b) Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Distrito Federal para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; e

c) Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos e no�ficações expedidas.

8.28. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo Art. 26º, da Lei nº 14.133/2021.

8.29. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,  quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.30. Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

8.31 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos, solicitando à CONTRATADA as
subs�tuições e os treinamentos que se verificarem necessários.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1. a indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade,
desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da a�vidade.

9.3. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da
Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de
2010;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;
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3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do
empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

9.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

93.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.25. Garan�r o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
rela�vos à execução do empreendimento;

9.26. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo
determinado;

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.29. Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência,
sem repassar quaisquer custos a estes;
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9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;

9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na
conta bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar jus�fica�va, a fim de
que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.33. Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.36. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência
neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando,
entre outras, as seguintes medidas:

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de
seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.41.1. comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da
contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº
123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do o�cio enviado à
Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do mês subsequente ao da
ocorrência da situação de vedação.

9.42. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir endereço(s));

9.42.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repar�ção, salvo se o contratado �ver unidade de prestação
de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local demandado.

9.43. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa
que con�nuará a execução dos serviços;

9.44. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais rela�vos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente u�lizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.

9.44.1. considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insusce�vel
de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informação per�nentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação
em suporte �sico de qualquer natureza e aplicação da obra.
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9.45 . Executar os serviços conforme este Contrato e sua proposta, com a alocação dos empregados necessários
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas no
Contrato, além de fornecer os uniformes e equipamentos necessários, na qualidade e quan�dade mínimas
especificadas em sua proposta.

9.46. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados.

9.47. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

9.48. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.49. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

9.50. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

9.51. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

9.52. Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto neste Contrato, sem
repassar quaisquer custos a estes.

9.53. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão apresentar
a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017:

9.53.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de
trabalho, números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

9.53.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou Registro no E-Social dos empregados admi�dos
e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada; e

9.53.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; declaração
de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais
decorrentes do contrato.

9.54. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à
prestação do contrato administra�vo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de
prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação per�nente ao empregado
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administra�vo.

9.55. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.

9.56. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

9.56.1. Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

9.56.2. Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

9.56.3. Cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou
sede do contratado;

9.56.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.56.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.57. Subs�tuir, no prazo de até 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o
empregado posto a serviço da Contratante, devendo iden�ficar previamente o respec�vo subs�tuto ao Fiscal do
Contrato.
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9.58. Subs�tuir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), cuja atuação, permanência
e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou insa�sfatórios, tanto por parte do
encarregado e/ou supervisor da Contratada, quanto por representante da SECTI-DF.

9.59. Comunicar ao fiscal do contrato, com 15 (quinze) dias de antecedência do seu início, o período de gozo de
férias dos empregados.

9.60. A Contratada deverá providenciar a subs�tuição do profissional que gozará férias apresentando subs�tuto
ao serviço, imediatamente ao afastamento.

9.61. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio a SECTI, por dolo, negligência, imperícia ou
imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida restauração e/ou o ressarcimento a
preços atualizados, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a par�r da comprovação de sua responsabilidade,
sob pena ter descontado o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato,
de pleno direito.

9.62. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo gestor e/ou pelos fiscais do contrato,
atendendo prontamente todas as reclamações.

9.63. A Contratante reserva-se o direito de não solicitar a subs�tuição do profissional (cobertura) e, nessa
hipótese, o período referente ao posto vago será deduzido da fatura.

9.64. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.

9.65. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em Acordos,
Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados
ao exercício da a�vidade.

9.66. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na
conta bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar jus�fica�va, a fim de
que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.67. Manter para os seus funcionários os bene�cios e auxílios (tais como: auxílio transporte, auxilio-
alimentação, assistência médica e salário família), nos valores e condições estabelecidas na convenção ou acordo
cole�vo do sindicato dos quais os funcionários da empresa contratada ocupem postos. 

9.68. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.69. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os
valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o obje�vo de serem u�lizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes.

9.70. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.

9.71. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.

9.72.Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sen�do, a fim de evitar desvio de função.

9.73. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando,
entre outras, as seguintes medidas:

 9.73.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias
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foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou
da admissão do empregado;

9.73.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado; e

9.73.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.74. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

9.75. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS), e do pagamento dos salários e demais
bene�cios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.

9.76. A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e rela�vas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

9.77 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a
regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados
da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

9.78. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela contratante para
acompanhar o pagamento das respec�vas verbas.

9.79. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

9.80. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.81. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

9.82. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do
art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.83. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da
contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

9.84. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do o�cio enviado à
Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do mês subsequente ao da
ocorrência da situação de vedação.

9.85. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com
o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação.

9.86 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.87. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seu preposto, garan�ndo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do serviço.

9.88. Indicar, na data de assinatura do contrato e por escrito, preposto, não vinculado a qualquer posto de
trabalho decorrente do contrato, com plena disponibilidade para ofertar pronto atendimento ao gestor (nomeado
pelo CONTRATANTE), poderes de representação suficientes para receber no�ficações, inclusive, rela�vas a
infrações contratuais, prestar soluções a quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, e capacidade para
gerenciar, coordenar e controlar os recursos humanos e materiais disponíveis de forma eficaz e preordenada à
obtenção dos resultados pretendidos pelo CONTRATANTE.

9.89. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.90. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.91. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado.

9.92. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.93. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no método
de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência.

9.94. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.95. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

9.96. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante.

9.97. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

9.98. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

9.98.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

9.98.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

9.98.3. Empregar na prestação dos serviços mão de obra de pessoas presas, em cumprimento de pena em
regime fechado, semiaberto ou aberto, ou ainda egressas do sistema prisional, nas proposições definidas
pelo art. 6º do Decreto nº 9450, de 2018 e Portaria Interministerial nº 03 de 11/11/2018 , conforme
quan�ta�vo de pessoal exigido para a execução do objeto;

9.98.4. Comprovar, no ato de assinatura do contrato, a efe�vação da contratação do percentual indicado
nos incisos I a IV do art. 6º do Decreto nº 9450, de 2018. 13.52. Na u�lização de emprego de mão de obra
de pessoa em cumprimento de pena em regime fechado, em atendimento ao disposto nos art. 35 e art. 36
da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para o início dos serviços a contratada ainda obrigar-se-á:

I - Providenciar, autorização prévia do juízo da execução penal, obrigação que poderá ser adimplida
com o apoio do órgão de execução penal do Estado ou do preso;

II - Apresentar comprovante de ap�dão, disciplina e responsabilidade da pessoa presa contratada;

IV - Apresentar comprovante do cumprimento mínimo de um sexto da pena;

V - Observar o limite de 10% de pessoas presas, em regime fechado, na prestação dos serviços;

VI - Apresentar, mensalmente, ao juiz da execução, com cópia para o fiscal do contrato ou para o
responsável indicado pela contratante, relação nominal dos empregados envolvidos na prestação dos
serviços, ou outro documento que comprove o cumprimento dos limites previstos no Decreto nº
9450, de 2018, indicando na relação os percentuais aplicados para cada �po de trabalhador: se preso
ou egresso, bem como os respec�vos regimes de cumprimento de pena, quando for o caso;

VII - Comunicar, em até 5 dias, a demissão de trabalhador preso ou egresso ao fiscal do contrato ou
responsável indicado pela contratante; e

VIII - Providenciar a subs�tuição de pessoa presa ou egressa do sistema prisional por outro
trabalhador de mesma condição, em até 60 dias, nos casos de demissão ou outro fato gerador que
impeça o comparecimento ao serviço, para fins de cumprimento dos limites previstos em contrato,
conforme disponibilidade de mão de obra apta, indicada pelo órgão responsável pela execução penal
no Estado de prestação dos serviços.
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9.99. Providenciar às pessoas presas e aos egressos contratados:

9.99.1. Transporte;

9.99.2. Alimentação;

9.99.3. Uniforme idên�co ao u�lizado pelos demais terceirizados, sem singularização da condição de
trabalhador preso ou egresso;

9.99.4. Equipamentos de proteção, caso a a�vidade exija;

9.99.5. Inscrição do preso em regime semiaberto, na qualidade de segurado faculta�vo, e o pagamento da
respec�va contribuição ao Regime Geral de Previdência Social; e

9.99.6. Remuneração, nos termos da legislação per�nente.

9.100. Cumprir os limites previstos no art. 6º do Decreto 9.450, de 2018 nas contratações efe�vadas por
ins�tuições subcontratadas para a execução do objeto, nos casos admi�dos no Edital e no Contrato.

9.101. Observar todo o disposto no Decreto nº 9.450, de 2018.

9.102. Preencher, em no mínimo, 20% (vinte por cento) da soma do pessoal efe�vo e avulso, objeto desta
contratação, por profissionais afrodescendentes, mulheres e pessoas portadoras de deficiência, em atendimento
ao Decreto n° 4.228, de 13 de maio de 2002.

9.103. A CONTRATADA deverá atender as vagas aos percentuais serem preenchidas por beneficiários reabilitados
ou pessoas com deficiência, estabelecido na Lei nº 8.213/91.

9.104. Atender ao inciso XVII, ar�go 92, da Lei nº 14.133, de 2021, a obrigação de o contratado cumprir as
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

9.105. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho.

9.106. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências do Planetário de Brasília Luiz Cruls,
e vice-versa, por meios próprios, em caso de paralisação dos transportes cole�vos.

9.107. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, conforme o art. 74,
§2º da CLT, permi�ndo à fiscalização do Contratante ao acesso dos respec�vos dados.

9.108. Emi�r nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados pelo Contratante.

9.109. Recolher e devolver à fiscalização do contrato, sob pena de ressarcimento na confecção de um novo, em
caso de dano irreparável ou perda do crachá de acesso pelo empregado.

9.110. Manter disponibilidade de efe�vo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos
solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada
como de natureza grave, seja man�da ou retorne às instalações da mesma.

9.111. Fornecer, no 1º dia ú�l do mês em curso, auxílio-alimentação e auxílio-transporte, sendo o valor integral,
correspondente aos dias a trabalhar no mês.

9.112. No caso do início de execução do contrato, o auxílio-alimentação e auxílio-transporte para o mês ou
fração/dias do mês em questão deverão ser pagos integralmente nos 05 (cinco) primeiros dias de início da
prestação dos serviços.

9.113. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos das notas
fiscais/faturas pela CONTRATANTE.

9.114. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser ví�mas os empregados quando em serviço,
por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício
da a�vidade ora contratada.

9.115. A Contratada deverá prestar toda a assistência mediata e imediata aos seus funcionários quando
envolvidos em acidente de trabalho ou quando acome�dos por mal súbito e/ou quaisquer outras intercorrências
de saúde.

9.116. Manter o empregado nos horários pré-determinados pela Administração.

9.117. Dispor de meios eficientes para o registro de entrada e saída dos empregados, que proporcione a aferição e
garanta a confiabilidade das informações.

9.118. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-obra nos
respec�vos postos relacionados neste instrumento e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela
Administração, informando, em tempo hábil, qualquer mo�vo impedi�vo ou que a impossibilite de assumir o
Posto conforme o estabelecido.
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9.119. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas específicas, em
atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra�vo que eventualmente venha a
ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus�ficadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r
a reu�lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. A contratação conta com garan�a de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a
par�cipar da execução dos serviços contratados.

OU

11.2. A contratação conta com garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado com art. 101,
ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada que venham a par�cipar da execução dos serviços contratados, acrescido do valor dos
bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

11.2.1. BEM 1.............. Valor

11.2.2. BEM 2 .............Valor

11.2.3. ...

11.2.4. TOTAL ............. Valor total

OU
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11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por
caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a par�cipar da execução dos serviços contratados

OU

11.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por
caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses
do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a par�cipar da execução dos serviços
contratados, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

11.4.1. BEM 1.............. Valor

11.4.2. BEM 2 .............Valor

11.4.3. ...

11.4.4. TOTAL ............. Valor total

11.5. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato
e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.6. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

11.7. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário, desde
que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 11.8 deste contrato.

11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

11.9. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

11.9.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

11.10. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.9,
observada a legislação que rege a matéria.

11.11. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no
__________________, com correção monetária.

11.12. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

11.13. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou ins�tuição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

11.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

11.15. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data
em que for no�ficada.

11.16. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.16.1. o emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo contratante quanto ao
início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021).
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11.16.2. caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus�fique a
nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.17. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.18. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua ex�nção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.19. A garan�a somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a garan�a deverá ser u�lizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, observada a legislação que rege a
matéria

11.20. Também poderá haver liberação da garan�a se a empresa comprovar que os empregados serão realocados
em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

11.21. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá
u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da
não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em
outra a�vidade de prestação de serviços

11.22. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo contratante com o
obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.23. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista neste
Contrato.

11.24. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injus�ficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementação ou reposição da garan�a.

a. O atraso superior a 25 (vinde e cinco) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% do
valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de
....% a ...%  do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do
Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do
Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA]

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou
indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

13.2.1. a ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
no�ficação do contratado pelo contratante nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.2.2. caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo
para alteração subje�va.

13.4. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à ex�nção do contrato por ato unilateral e escrito do
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de ex�nção contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade de
correção.

13.8. Quando da ex�nção, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra a�vidade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1. a garan�a contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e
art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.
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13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo
de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que
tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respec�vo valor do pagamento
devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

13.11. O contratante poderá ainda:

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garan�a prestada a ser
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em
favor do contratado decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132
da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada
a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15.1.1. Gestão/Unidade:

15.1.2. Fonte de Recursos: 

15.1.3. Programa de Trabalho:

15.1.4. Elemento de Despesa:

15.1.5. Plano Interno:

15.1.6. Nota de Empenho:

15.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sistema  e-contratos DF e no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo
sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS
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19.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório,
podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, que: (conforme o caso)

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou
qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca
�pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma
obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por
crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017, a licitante vencedora que �ver mais de 20 funcionários
contratados, se obriga a oferecer-lhes, diretamente ou por convênio com ins�tuições públicas ou privadas, curso
de alfabe�zação ou complementação do ensino fundamental até o quinto ano. (conforme o caso)

19.2.1. em caso de descumprimento será aplicada à Contratada multa de 30% (trinta por cento) com base
no salário de cada funcionário não beneficiado.

19.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar mensalmente,
junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária rela�vas a seus empregados, em caso de irregularidades, devem ser sanadas no prazo máximo de
trinta dias da detecção.

19.3.1. o não atendimento das determinações implica a abertura de processo administra�vo para rescisão
unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

19.4. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128/2018, fica reservado o percentual de 2% das vagas de trabalho con�das
no TR, Anexo I deste Edital, para pessoas em situação de rua. (conforme o caso)

19.5. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a licitante vencedora, na prestação do serviço, se obriga a
fornecer aos empregados plano de saúde. (conforme o caso)

19.6. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par�r de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o
Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 e na Lei nº
6.308/2019.

19.6.1. para efe�va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à
conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

19.6.2. pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o
montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do
contrato;

19.6.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida a�va, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou en�dade
contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer
esfera de poder, até a efe�va comprovação de implementação do Programa de Integridade,
sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

19.6.3. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contração,
declaração informando a sua existência.
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19.6.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou
superior a R$ 6.184.987,50 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual
com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

19.7. Nos termos da Lei Distrital nº 3.985/2007, se a licitante vencedora �ver 100 ou mais empregados fica
obrigada a preencher de 2% a 5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de
deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: (conforme o caso)

I - até 200 empregados        2%;

II - de 201 a 500                   3%;

III - de 501 a 1.000              4%;

IV - de 1.001 em diante      5%.

19.8 .No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras sobre a
retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na Lei 4.636/2011,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

19.9. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

19.10. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

19.11. Nos termos da Lei Distrital nº 4.794/2012, a contratada, para a prestação do mesmo serviço, se obriga ao
aproveitamento dos empregados vinculados à empresa antecessora cujo contrato foi rescindido ou
encerrado. (conforme o caso)

19.11.1. não preenchido todos os cargos e/ou postos, na seleção dos empregados, terão prioridade os
trabalhadores inscritos no cadastro unificado das Agências do Trabalhador do Distrito Federal, nos termos
da Lei Distrital nº 4.766/2012.

19.12. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060.
(Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

 

ANEXO IV

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
____________________, inscrição estadual nº ________________________, estabelecida em
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a inicia�va privada e a Administração
Pública:

 

Nome do Órgão/Empresa              Vigência do Contrato         Valor total do Contrato*

__________________                  ________________           ________________

__________________                  ________________           ________________
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__________________                  ________________           ________________

__________________                  ________________           ________________

Valor total dos Contratos                                                              R$____________

 

Local e data

 

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

 

Observação:

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo
dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

 

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA:

 

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

 

Fórmula de cálculo:

 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

Valor total dos contratos *

 

Observação:

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a
declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) posi�vo ou nega�vo em relação à receita bruta,
o licitante deverá apresentar jus�fica�vas.

 

Fórmula de cálculo:

 

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = Valor da Receita Bruta

 

 

ANEXO V

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

 

 Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante devidamente
cons�tuído da empresa ____________________, CNPJ n.º ______________, doravante denominado Licitante, para
fins do disposto no PE nº __/201_ – COLIC/SCG/SECONT/SEEC, em atendimento a Lei Distrital n° 4.770/2012, declara,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
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a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar prá�cas
ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

i) Descartar o material u�lizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de �ntas, caixas de papelão), fazendo a
separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais
tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de �ntas e outros,
de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. 

ii) Des�nações dos materiais recicláveis às coopera�vas e associações dos catadores incen�vando a prá�ca
da reciclagem e a proteção do meio ambiente. 

iii) U�lizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos;  sendo que para
os fins a que se des�na esta licitação, somente será u�lizado papel reciclado na forma do exigido no Edital
de Licitação.

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para
evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta a�vidade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos
Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as seguintes medidas: _________ (DEVERÁ
INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo de _________ a�ngir o nível
mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável.

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la, conforme exigido no PE nº  ___/201__ – COLIC/SCG/SECONT/SEEC.

Brasília, ____ de _______ de 201_.
____________________________________________________ 

representante legal do licitante

 

 

ANEXO VI

ATESTADO DE VISTORIA

 

Atestamos para fins de comprovação em processo licitatório, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 00/202_-
COLIC/SCG/SECONT/SEEC, que o Sr(a), ________________________, portador do documento de Iden�ficação Civil
n.º__________, representante da empresa de Razão Social ___________________________, CNPJ n.º
_______________________ vistoriou nesta data as instalações �sicas
da ___________________________________________ visando obter subsídios para a proposta técnica e econômica
da licitação em questão, e atesta que foram esclarecidas todas as dúvidas sobre a prestação dos serviços objeto desta
licitação.

Endereço do Local da Vistoria:     ________________________________________

1. Responsável pelo Termo de Vistoria

Nome: ________________________________

Matrícula: ________________________________

Assinatura: ________________________________

2. Representante da Proponente

Assinatura: ________________________________

Brasília, ____________ de _________________ de 201_.

 

OU,

 

ATESTADO DE ABSTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA

 

Atestamos para fins de comprovação em processo licitatório, referente ao Edital de Pregão Eletrônico
n.º 00/201_- COLIC/SCG/SECONT/SEEC, que abs�vemo-nos  de realizarmos vistoria e, assumimos completa
responsabilidade pelos imprevistos e problemas decorrentes do desconhecimento da realidade da SEEC/DF, em razão
de sua não realização.
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Representante da Proponente

Assinatura: ________________________________

Brasília, ____________ de _________________ de 20__.

 

 

 

ANEXO VII

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860/2019 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º
______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden)dade n.º
______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14
da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as
penas da lei.

Local, _____ de ____________ de _____.

 

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.

 

 

ANEXO VIII

 

DECLARAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE ME EPP

 

A (LICITANTE) declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização deste pregão PE __/20__, não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
administra�va para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos bene�cios
previstos dos ar�gos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Representante da Proponente

Assinatura: ________________________________

Brasília, ____________ de _________________ de 20__.

 

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE
M O D E L O

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
______________________, sediada no endereço____________________________, telefone n.º
______________________, por intermédio do seu
representante legal Sr(a). _______ _________________________________________________, portador(a) da
Carteira de Iden)dade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que a empresa atende a
todos os requisitos de habilitação para par)cipação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE
pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos pra�cados diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019 , 
adotado no âmbito do DF através do Decreto nº 40.205, de 30/10/2019. Compromete-se, ainda, quando solicitado
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pelo(a) pregoeiro(a), a efetuar o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, à Central de
Compras, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: ...

 

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________
Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.

 

 

Coordenação de Licitações COLIC/SCG/SECONT/SEEC
Praça do Buri�, Edi�cio Anexo do Palácio do Buri�, 5º Andar, Ala Leste, Sala 506, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF.

 

Documento assinado eletronicamente por DÊNIS DANIEL DA SILVA - Matr.0281696-2,
Pregoeiro(a), em 30/01/2024, às 15:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
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setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDSON DE SOUZA - Matr.0039256-1,
Coordenador(a) de Licitações, em 30/01/2024, às 15:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
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17 de setembro de 2015.
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